
ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO

OFÍCIO N° 08/2025 -  SMTC/PMLN/MA

Lajeado Novo - MA, 10 de outubro de 2025.

À Vossa Senhoria 
Marina Sousa Miranda Araújo 
Secretária Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Lajeado Novo - MA

ASSUNTO: Contratação da banda "Rey Vaqueiro" para a realização de show 
artístico.

Sra. Secretária,

Considerando o Decreto Municipal n° 001/2025, que estabelece e atribui competências 
aos Ordenadores de Despesa e ao Tesoureiro do Município de Lajeado Novo -  MA, 
sirvo-me do presente para encaminhar à Secretária Municipal de Administração o 
Documento de Formalização da Demanda (DFD), o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e 
o Termo de Referência referente a Contratação da banda "Rey Vaqueiro" para a 
realização de show artístico no dia 29 de novembro de 2025, em atendimento à 
programação oficial do 31° Aniversário da Cidade de Lajeado Novo/MA, para fins 
de aprovação desta contratação e adoção das demais providências de competência 
dessa secretaria, no alcance de suas atribuições legais.

Sem mais para o momento, renovo a Vossa Senhoria protestos da mais elevada estima e 
distinta consideração.

Zemarcio Oliveira Mota
Secretário Municipal de Turismo e Cultura 

Prefeitura de Lajeado Novo 
Portaria 114/2025 - GAB/PMLN/MA

Rua Anita Viana, ns 43, Centro, Lajeado Novo -  MA. CEP 65.937-000.
https://www.laieadonovo.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA -  DFD

1- OBJETO
1.1- Descrição sucinta do objeto
Contratação da banda "Rey Vaqueiro" para a realização de show artístico no dia 29 de novembro 
de 2025, em atendimento à programação oficial do 31° Aniversário da Cidade de Lajeado 
Novo/MA.____________________________________
1.2- Grau de prioridade da contratação
O grau de prioridade é médio.__________________________________________________
1.3- Data prevista para conclusão do processo
A data prevista para a conclusão do processo de contratação em 20.10.2025.___________________

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADEDA CONTRATAÇÃO
A presente contratação tem por finalidade a realização de show artístico com a banda “Rey 
Vaqueiro”, 110 dia 29 de novembro de 2025, como parte integrante da programação oficial das 
festividades alusivas ao 31 a Aniversário da Cidade de Lajeado Novo/MA.

O evento em questão possui grande relevância cultural e social para o município, sendo uma 
oportunidade de promover o lazer, a integração comunitária e o fortalecimento da identidade 

| cultural local. As comemorações do aniversário da cidade atraem não apenas os munícipes, mas 
também visitantes de cidades vizinhas, fomentando 0 comércio, o turismo e a economia local.

A escolha da banda “Rey Vaqueiro” justifica-se em razão de seu reconhecimento artístico e 
popularidade regional e nacional, especialmente no estilo forró e piseiro, géneros musicais 
amplamente apreciados pelo público local e compatíveis com 0 perfil do evento. Ademais, o artista 
possui agenda própria e é detentor de notório reconhecimento de público e crítica, o que 
inviabiliza a realização de processo competitivo, enquadrando-se a presente contratação na 
hipótese de inexigibilidade de licitação, conforme 0 art. 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, por 
tratar-se de profissional do setor artístico, consagrado pela crítica ou pela opinião pública, devendo 
a contratação ser feita diretamente com o artista ou por meio de seu empresário exclusivo.

Dessa forma, a contratação da banda “Rey Vaqueiro” é medida necessária e adequada para 
assegurar o êxito do evento comemorativo, garantindo uma atração de destaque que atenda às 
expectativas do público e contribua significativamente para o sucesso das festividades do 31° 
Aniversário de Lajeado Novo/MA.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO
O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura.

4- FONTE DE RECURSOS
As despesas da contratação ocorreram por conta de recursos próprios da Prefeitura Municipal de 
Lajeado Novo/MA.
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5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEL

Area Requisitante:
Secretaria Municipal dc Turismo e Cultura

Responsável (eis) pela demanda

Nome: Zemarcio Oliveira Mota

CPF: 044.709.773-30 Cargo/Função: Secretário Municipal de Turismo e Cultura

Fiscal do Contrato

Nome: António Silva Santos

CPF: 841.608.453-04 Cargo/Função: Fiscal de Contrato

DFD finalizado em: 10/10/2025. Autorizo, encamjnhe-se para providências.

Zemarcio Oliveira Mota
Secretário Municipal de Turismo e Cultura 

Prefeitura de Lajeado Novo 
Portaria 114/2025 - GAB/PMLN/MA

Marina Sóiisa Miranda Araújo
Secretária Municipal de Administração 

Prefeitura de Lajeado Novo 
Portaria 123/2025 -  GAB/PMLN/MA
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. Informações Básicas
1.1 Identificação do processo e solicitante
Número do processo administrativo: 72/2025
Área Solicitante: Secretaria Municipal de Turismo e Cultura
1.2 Este estudo consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação, de modo a 
assegurar a viabilidade e embasar o Termo de Referência, conforme previsto no art. 6o, inciso 
XX da Lei 14.133/2021.

2. A Descrição da necessidade
2.1. A presente necessidade refere-se à contratação da banda “Rey Vaqueiro” para a realização 
de show artístico no dia 29 de novembro de 2025, durante as festividades oficiais do 31° 
Aniversário da Cidade de Lajeado Novo/MA.
2.2. A Administração Municipal, por meio de sua programação cultural e de eventos, busca 
promover atividades que fortaleçam o sentimento de pertencimento da população, incentivem o 
lazer, a convivência social e a valorização da cultura local e regional. Nesse contexto, o evento 
de aniversário da cidade constitui uma das principais celebrações do calendário municipal, 
atraindo um público expressivo, tanto de moradores quanto de visitantes de municípios vizinhos.
2.3. A realização de apresentações artísticas de grande apelo popular é essencial para o sucesso 
das festividades, contribuindo para o entretenimento da população e o desenvolvimento 
económico local, por meio do incremento do turismo e do comércio.
2.4. A escolha da banda “Rey Vaqueiro” justifica-se por tratar-se de artista reconhecido 
nacionalmente, com repertório amplamente aceito pelo público regional, especialmente nos 
estilos forró e piseiro, que são géneros de forte identidade cultural no Nordeste brasileiro. A 
presença do artista na programação trará grande visibilidade ao evento e atenderá às expectativas 
da população quanto à qualidade e notoriedade das atrações contratadas.
2.5. Dessa forma, a contratação da banda “Rey Vaqueiro” é necessária e adequada aos 
objetivos culturais e sociais do Município de Lajeado Novo/MA, garantindo a efetiva realização 
de um evento comemorativo de relevância pública, alinhado com as políticas de promoção 
cultural e de valorização das tradições locais.

3. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento da Administração
3.1 A contratação em tela não foi prevista no PCA, mas foi previamente aprovada pela
Autoridade Competente.

4. Descrição dos requisitos da potencial contratação.
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4.1. Considerando que o procedimento adotado para a referida contratação se dará por meio dc 
Inexigibilidade de Licitação, nos termos do art. 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, faz-se 
necessário que a prestação do serviço atenda aos seguintes requisitos mínimos, conforme as 
exigências legais:
4.2. O artista deverá comprovar notoriedade e reconhecimento profissional por meio de 
registros que evidenciem sua atuação no cenário artístico, tais como matérias jornalísticas, 
registros fotográficos ou audiovisuais de apresentações públicas realizadas, preferencialmente 
em eventos promovidos por instituições públicas ou de ampla visibilidade.
4.3. A proposta de preço deverá ser compatível com o valor de mercado, a ser comprovada 
mediante apresentação de, no mínimo, duas Notas Fiscais e/ou contratos firmados com outros 
entes públicos, constando expressamente como objeto a apresentação musical da banda “Rey 
Vaqueiro” .
4.4. Não serão aceitas notas fiscais ou contratos de artistas com espetáculos ou géneros 
diferentes para fins de comparação ou justificativa de valores.
4.5. O artista deverá possuir todos os instrumentos musicais e equipamentos necessários à plena 
execução do objeto.
4.6. A duração mínima da apresentação será de 01h30min (uma hora e trinta minutos), 
conforme programação oficial do evento.
4.7. Os integrantes da banda deverão autorizai', sem qualquer ônus à administração pública, a 
captação e divulgação de imagens, vídeos e áudios da apresentação, para fins de registro, 
promoção institucional e prestação de contas do evento.

5. Estimativa do quantitativo a ser potencialmente contratada
5.1. A contratação pretendida é para o período de 60 (sessenta) dias, sob o regime de execução 
de empreitada por preço global.

Item Especificação Unid. Quant.

01

Contratação da banda "Rey Vaqueiro" para a realização de 
show artístico no dia 29 de novembro de 2025, em 
atendimento à programação oficial do 31 a Aniversário da 
Cidade de Lajeado Novo/MA.

Serviço 01

6. Levantamento de Mercado
6.1 A Lei estabelece, que é inexigível a Licitação sempre que houver inviabilidade de 
competição. Dentre os exemplos citados, destaca-se a contratação direta em razão de 
inviabilidade de competição para a contratação de profissional de qualquer setor artístico, 
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 
ou pela opinião pública.

7. Estimativa do valor da contratação (inciso VI, § Io, do art.18, da Lei n° 14.133/2021)
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7.1. A estimativa do valor da contratação da banda "Rey Vaqueiro" para apresentação artística 
no 31a Aniversário da Cidade de Lajeado Novo/MA é de aproximadamente RS 300.000,00 
(trezentos mil reais). Esse valor tem como referência o Contrato n° 39/2023, oriundo da 
inexigibilidade n° 012/2025 e processo administrativo n° 001.0000265/2025, firmado pelo 
Município de Agua Branca, Estado do Piauí, com o mesmo artista, cujas condições são 
semelhantes em termos de estrutura, duração do show e projeção regional. Tal parâmetro 
demonstra compatibilidade com os preços praticados no mercado artístico, observando os 
princípios da razoabilidade, economicidade e vantajosidade previstos na Lei n° 14.133/2021.

8. Descrição da solução final definida coino um todo
8.1 Após a busca de mercado, definiu-se que a única solução viável para a contratação do 
objeto pretendido é por inexigibilidade de licitação, por ser inviável a competição, com 
supedâneo no inciso II, do art. 74, da Lei 14.133/2021.

9. Parcelamento ou não:
9.1 Esta contratação diz respeito a serviço de natureza indivisível, ficando justificado o não 
parcelamento da solução.

10. Resultados pretendidos (inciso IX, § Io, do art. 18, da Lei n° 14.133/2021)
10.1. Promoção cultural e valorização das tradições locais: Estimular o acesso da população a 
manifestações artísticas de relevância regional, reforçando a identidade cultural nordestina por 
meio do forró e do piseiro, estilos musicais que representam fortemente a cultura popular 
maranhense.
10.2. Integração social e fortalecimento do sentimento de pertencimento comunitário: 
Proporcionar um momento de lazer e confraternização entre os cidadãos, fortalecendo os 
vínculos sociais e o orgulho de pertencer à comunidade de Lajeado Novo.
10.3. Fomento à economia e ao turismo local: Incrementar o movimento económico no 
município durante o período festivo, beneficiando setores como comércio, alimentação, 
hospedagem e serviços, gerando renda e dinamizando a economia local.
10.4. Valorização da imagem institucional do Município: Demonstrar o compromisso da 
Administração Municipal com a cultura, o entretenimento e o bem-estar social, promovendo um 
evento de qualidade e boa repercussão pública.
10.5. Reconhecimento público e fortalecimento da programação oficial de aniversário: 
Consolidar as festividades do aniversário da cidade como evento de destaque regional, com a 
presença de um artista consagrado, garantindo expressiva participação popular e ampla 
visibilidade para o município.
10.6. Assim, a contratação proposta busca alcançar resultados mensuráveis em termos de 
satisfação pública, valorização cultural, impacto económico positivo e fortalecimento da imagem 
institucional, atendendo de forma eficiente ao interesse público e aos princípios que regem a 
Administração Pública, conforme determina o art. 11 da Lei n° 14.133/2021.

11. Providências a serem adotadas
11.1. Não serão necessárias providencias previamente à celebração do contrato.
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12. Contratações correlatas e/ou interdependentes
12.1. Não há contratações correlatas e/ou interdependente.

13. Possíveis impactos ambientais
13.1. Os possíveis impactos ambientais identificados estão relacionados, principalmente, à 
geração de resíduos sólidos, poluição sonora e consumo de energia elétrica, decorrentes da 
montagem e execução da estrutura do evento (palco, som, iluminação e público presente). Entre 
os principais impactos e medidas mitigadoras, destacam-se:
13.2. Geração de resíduos sólidos:
13.2.1. Impacto: acúmulo de lixo (copos descartáveis, embalagens, garrafas, alimentos, etc.) 
durante e após o evento.
13.2.2. Medidas mitigadoras:
a. Disponibilização de lixeiras em pontos estratégicos da área do evento;
b. Contratação de equipe de limpeza para coleta e destinação adequada dos resíduos;
c. Orientação ao público e comerciantes sobre uso responsável de materiais descartáveis e 
separação de resíduos recicláveis.
13.3. Poluição sonora:
13.3.1. Impacto: emissão de sons em níveis elevados durante o show, podendo afetar áreas 
residenciais próximas.
13.3.2. Medidas mitigadoras:
a. Respeito aos limites de horários estabelecidos em regulamentos municipais;
b. Ajuste técnico do sistema de som, com controle de volume compatível ao ambiente 
urbano;
c. Comunicação prévia à população local sobre a realização do evento.
13.4. Consumo de energia elétrica:
13.4.1. Impacto: aumento temporário no consumo de energia elétrica para iluminação e 
sonorização.
13.4.2. Medidas mitigadoras:
a. Utilização de equipamentos de iluminação e som com eficiência energética;
b. Planejamento da carga elétrica e utilização de geradores de forma racional, evitando 
desperdícios.
13.5. Trânsito e circulação de pessoas:
13.5.1. Impacto: aumento do fluxo de veículos e pedestres no entorno do local do evento.
13.5.2. Medidas mitigadoras:
a. Organização de planos de controle de tráfego e segurança em parceria com os órgãos 
municipais competentes;
b. Sinalização adequada e apoio da equipe de segurança e trânsito durante a realização do 
evento.
13.6. De m odo geral, os im pactos am bientais identificados são pontuais, tem porários e 
plenam ente m itigáveis, não representando risco significativo ao m eio am biente ou à saúde 
pública. A adoção das m edidas preventivas e corretivas propostas assegurará que o evento 
transcorra de form a am bientalm ente responsável, em  conform idade com  os princíp ios da 
sustentabilidade e da gestão eficiente de recursos públicos.

Rua Anita Viana, n Q 43, Centro, Lajeado Novo -  MA. CEP 65.937-000.
https: / / www.Iajeadonovo.ma.gov.br

Página 4 de 5

http://www.Iajeadonovo.ma.gov.br


ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO

14. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina.
14.1. Esta equipe de planejamento declara viável e razoável a contratação dos serviços ora 
propostos, por inexigibilidade de licitação, considerando a inviabilidade de competição.

15. Responsáveis pela elaboração do ETP:
Zemarcio Oliveira Mota

Lajeado Novo/MA, 10 de outubro de 2025.

Zemarcio Oliveira Mota
Secretário Municipal de Turismo e Cultura 

Prefeitura de Lajeado Novo 
Portaria 114/2025 - GAB/PMLN/MA
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:
1.1. O presente instrumento tem por objeto a Contratação da banda "Rey Vaqueiro" para 
a realização de show artístico no dia 29 de novembro de 2025, em atendimento à 
programação oficial do 31° Aniversário da Cidade de Lajeado Novo/MA.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A escolha da banda justifica-se pela grande notoriedade e reconhecimento público 
do artista, amplamente consagrado no cenário musical regional e nacional, com 
repertório voltado aos estilos forró e piseiro, géneros que representam de forma 
significativa a identidade cultural nordestina e são amplamente apreciados pela 
população local.
2.2. A contratação é necessária para garantir a realização de um evento festivo de 
grande relevância social e cultural, tradicional no calendário do município, que 
proporciona lazer, entretenimento e integração entre os cidadãos, além de fomentar o 
turismo e o comércio local. Tais benefícios refletem-se diretamente na dinamização da 
economia municipal e na valorização das manifestações culturais regionais.
2.3. A inviabilidade de competição decorre do fato de que o show pretendido constitui 
atividade de natureza singular, vinculada diretamente à pessoa do artista, cuja 
contratação somente pode ser realizada com o próprio artista ou seu empresário 
exclusivo, nos termos do art. 74, inciso III, da Lei n° 14.133/2021. A banda “Rey 
Vaqueiro” possui agenda e gestão artística próprias, representadas por empresário 
exclusivo, devidamente comprovado por meio de declaração de exclusividade, 
documento indispensável à instrução do processo.
2.4. Dessa forma, a contratação da banda "Rey Vaqueiro” é plenamente justificada e 
necessária, atendendo ao interesse público, à valorização cultural e ao fortalecimento da 
imagem institucional do Município de Lajeado Novo/MA, assegurando a realização de 
um evento de alto impacto positivo junto à comunidade, dentro dos parâmetros legais 
aplicáveis à inexigibilidade de licitação.

3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES:
3.1. No que versa a especificações e quantidade, as mesmas foram levantadas diante da 
necessidade municipal, conforme as descrições abaixo:

Item
............. ■ ' : ................  .

Especificação Unid. Quant.

01
Contratação da banda "Rey Vaqueiro" para a realização 
de show artístico no dia 29 de novembro de 20 2 5 , em 
atendimento à programação oficial do 31 a Aniversário 
da Cidade de Lajeado Novo/MA.

Serviço 01
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4. ENQUADRAMENTO LEGAL
4.1. A contratação ocorrerá mediante procedimento de Contratação Direta com 
fundamento com base no art. 74, II, da Lei Federal n.° 14.133/21.

5. REGIME DE EXECUÇÃO
5.1. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 
Global.

6. DA DATA E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. Show a ser realizado no dia 29 de novembro de 2025. durante o 31 a Aniversário da 
Cidade de Lajeado Novo/MA. com horário de início a ser ajustado conforme a 
programação do evento.
3.2. A duração mínima do show será de 01h30min, conforme especificações constantes 
neste Termo de Referência e proposta da contratada.

7. REQUISITOS TÉCNICOS PARA A CONTRATAÇÃO:
7.1. Requisitos técnicos e operacionais
a. A Prefeitura Municipal disponibilizará toda a infraestrutura necessária, incluindo 
palco, som, iluminação, energia elétrica, segurança, camarins, banheiros e apoio 
logístico;
b. A contratada deverá fornecer previamente o rider técnico completo, contendo as 
especificações de som, iluminação, instrumentos, estrutura de palco e demais 
necessidades técnicas para a execução do show;
c. A contratada deverá garantir a presença de equipe técnica e de apoio para montagem, 
passagem de som e execução da apresentação;
d. O evento será gratuito e aberto ao público, realizado em espaço público designado 
pela Prefeitura, com capacidade compatível ao número estimado de participantes.
7.2. Requisitos documentais
a. Comprovação de exclusividade do empresário ou representante legal do artista, 
emitida em nome do proponente;
b. Comprovação de notoriedade e consagração pública do artista, por meio de registros 
de mídia, divulgação em redes sociais, apresentações anteriores, entre outros 
documentos;
c. Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da contratada, nos termos da 
legislação vigente;
d. Cópia do contrato de representação artística entre o artista e seu empresário 
exclusivo, se aplicável.

8. PRAZOS DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
8.1. O prazo de vigência contratual é de 60 (sessenta) dias a contar da assinatura do 
contrato, podendo ser p rorrogada nos term os do art. 107 da Lei 14.133/21.

9. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Rua Anita Viana, nQ 43, Centro, Lajeado Novo -  MA. CEP 65.937-000.
h ttp s : / /w w  vv.Iaieadonovo.ma.gov.br

Página 2 de 7

https://ww


ESTADO DO MARANHAO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO

9.1. A dotação orçamentária destinada ao pagamento dos serviços correrá por conta de 
recursos próprios do município.

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
10.1. O Contrato será gerenciado e fiscalizado por servidor previamente designado pelo 
chefe do executivo municipal, nos termos do art. 117 da Lei Federal n. 14.133/21.
10.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por 
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas ou vícios na execução dos serviços, 
inclusive perante terceiros, não implicando corresponsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes diante destes.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto;
11.2. Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência, em especial 
os prazos e condições, especificações da sua proposta e no contrato;
11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no contrato, o valor correspondente aos danos sofridos;
11.4. Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;
11.5. A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, para fins de instrução do processo administrativo de liquidação 
e pagamento da prestação de serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 
a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas -  CNDT;
11.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos 
relativos à execução do serviço.
11.7. Deverá disponibilizar na prestação dos serviços somente profissionais, 
devidamente qualificados para a prestação dos serviços pertinentes, levando em conta a 
maior relevância dos serviços decorrente do objeto do contrato.
11.8. Submeter previamente, por escrito, a CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 
deste Termo de Referência.
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11.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação nesta 
contratação direta.
11.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução 
do objeto.
11.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de

11.13. Atender as solicitações da CONTRATANTE, comparecendo à sede da 
Administração Pública Municipal ou outro local de trabalho indicado pela mesma, 
sempre que se fizer necessário para a realização dos serviços abrangidos pela prestação 
de serviço.
11.14. Prestar contas do trabalho realizado, sempre que solicitado pela 
CONTRATANTE, por meio de elaboração de relatório de atividades.
11.15. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte o objeto do contrato em que se verificar vicio, defeito ou incorreções resultantes 
da execução ou do meio empregado.
11.16. Responder pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato, de forma que a inadimplência do contratado quanto aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade 
pelo seu pagamento.
11.17. Arcar com todas as despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem 
quando for necessário o deslocamento à sede da CONTRATANTE.
11.18. Dispor de equipe técnica necessária para a execução do objeto.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Fornecer todos os subsídios necessários ao desempenho da atividade da 
CONTRATADA encaminhando os documentos necessários à adequada realização dos 
serviços.
12.2. Efetuar o pagamento em observância à forma estipulada pela administração no 
prazo estabelecido no contrato;
12.3. Repassar todas as informações necessárias para a prestação dos serviços, objeto 
deste Termo de Referência;
12.4. Informar à CONTRATADA sobre novas ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços, e diligenciar nos casos que exigem  providências corrctivas;
12.5. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços.
12.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em 
especial, na aplicação de sanções e alterações do mesmo.

2021;
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12.7. Fornecer à CONTRATADA todo tipo de informação interna essencial à 
realização dos serviços;
12.8. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do 
objeto, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os 
padrões de informação e qualidade exigidos;
12.9. Atestar os serviços executados quando os mesmos estiverem de acordo com o 
especificado no Termo de Referência.
12.10. Fornecer atestados de capacidade técnica para a CONTRATADA, sempre que 
solicitado.

13. VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
13.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias, 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pelo 
setor competente, para ser efetuado diretamente na conta da CONTRATADA.
13.2. O processo  de pagam ento  será instruído com  os seguintes docum entos:
13.3. Solicitação de pagamento;
13.4. Prova da regularidade de FGTS, INSS, Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
13.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
13.6. Nota Fiscal atestada pelo fiscal;
13.7. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, através 
de depósito cm conta corrente, agência e banco indicados pela mesma.
13.8. Caso os pagam entos sejam  efetuados após o prazo estabelecido no subitem  12.1, 
por culpa da CONTRATANTE, serão devidos encargos m oratórios à taxa nom inal de 
6%  a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariam ente em  regim e de ju ros sim ples, 
desde que, para tanto, não tenha concorrido à CONTRATADA.
13.9. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x  VP, onde: EM = 
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) com portar-se de m odo inidôneo ou com eter fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.
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14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2°, da Lei n°
14.133.de 2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei n° 14.133, de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, 
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°
14.133. de 2021).
d) Multa moratória de 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias;
14.3. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, §9°, da 
Lei n° 14.133, de 2021)
14.4. Todas as sanções previstas no contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).
14.4.1, Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 
2021)
14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da 
perda desse valor será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.
14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 
2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n“ 12.846, de 2 0 1 3 , serão  a p u rad o s  e ju lg a d o s  
conjuntamente. nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).
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15. REAJUSTE
15.1. O valor do contrato não poderá ser reajustado na periodicidade de sua vigência.

16. DAS ALTERAÇÕES
16.1. As alterações obedecerão ao disposto nos artigos 124 ao 126, 129 ao 131 e 134 da 
Lei n° 14.133/2021.

17. DOS CASOS OMISSOS
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -  Código de 
Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

Lajeado Novo - MA, 10 de outubro de 2025.

Zemarcio Oliveira Mota
Secretário Municipal de Turismo e Cultura 

Prefeitura de Lajeado Novo
Portaria 114/2025 - G A B /PM LN /M A
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DESPACHO

APROVO o Tenno de Referência.

Encaminha-se o processo à Central de Compras, Licitações e Contratos (CCLC) 
para fins de autuação do processo administrativo e adoção das demais providências de 
competência dessa Central, no alcance de suas atribuições legais.

Lajeado Novo, 10 de outubro de 2025.

Marina Sousa Miranda Araújo
Secretária Municipal de Administração 

Prefeitura de Lajeado Novo 
Portaria 123/2025 -  GAB/PMLN/MA
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CENTRAL DE COMPRAS. LICITAÇÕES E CONTRATOS - CCLC

DADOS DO PROCESSO INFORMAÇÕES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 72/2025 - PMLN

DATA DA AUTUAÇÃO 10/10/2025

SETOR DEMANDANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO E CULTURA

OBJETO

Contratação da banda "Rey Vaqueiro" para a 
realização de show artístico no dia 29 de 
novembro de 2025, em atendimento à 
programação oficial do 31° Aniversário da 
Cidade de Lajeado Novo/MA.

Aos 10 dias do mês de outubro do ano de 2025, na sala da Central de Compras, Licitações 
e Contratos da Prefeitura Municipal de Lajeado Novo/MA, AUTUA-SE o presente 
processo administrativo, destinado à instrução de contratação pública autorizado, 
conforme solicitação da autoridade competente.

E, para constar, lavro o presente Termo de Autuação, que vai devidamente assinado.

Lajeado Novo/MA, 10 de outubro de 2025.

Prefeitura Municipal de Lajeado Novo/MA 
Port. n° 142/2025 -  GAB/PMLN/MA
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CENTRAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS -  CCLC

OFICIO N° 10/2025 - CCLC/PMLN/MA

Lajeado Novo/MA, 13 de outubro de 2025.

A Sua Senhoria
Representante legal da empresa REY VAQUEIRO PRODUÇOES ARTÍSTICAS 
LTDA
CNPJ n°: 21.488.092/0001-70
Endereço: R. ALUISIO DE AZEVEDO, N°. 200, SALA 0301, EMP JOSE BORBA 
MARANHAO CXPST 60.
CEP: 50.100-090
ASSUNTO: Solicitação de Proposta

Prezados,

A Prefeitura de Lajeado Novo/MA, através da Secretaria Municipal de 
Turismo e Cultura, realizará procedimento de Contratação da banda "Rey Vaqueiro" para 
a realização de show artístico no dia 29 de novembro de 2025, em atendimento à 
programação oficial do 31 a Aniversário da Cidade de Lajeado Novo/MA., nos termos do 
que preceitua o art. 7 4 ,1, da Lei 14.133/2021.

Diante do exposto, solicito que a empresa apresente proposta de preço, caso 
tenha interesse em prestar os serviços artísticos supracitados a esta Prefeitura Municipal

Por fim, esclarece-se que a proposta e os documentos de habilitação deverão 
ser encaminhados impreterivelmente, no prazo máximo 08(oito) dias corridos para o e- 
mail: lajeadonovo.cpl@gmail.com e/ou protocolo da Prefeitura Municipal de Lajeado 
Novo, localizada na Rua Anita Viana, 43, Centro, Lajeado Novo -  MA, CEP: 65.937- 
000 .

Diante o exposto, aguardamos Vossa Proposta de Preços, oportunidade em 
que renovamos os votos de estima e consideração.

EVANDRO ALVES A“ ^ °  ‘i '9 * 3'por EVANDRO ALVES
PEREIRA:87985624104 pereIRA:87985624104

Evandro Alves Pereira
Presidente da CCLC

P re fe itu ra  M u n ic ip a l de L a je a d o  N o v o / M A
Port. n° 142/2025 -  GAB/PMLN/MA
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Gmai

Gmail - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS- Rey Vaqueiro

CPL LAJEADO NOVO <lajeadonovo.cpl@

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS- Rey Vaqueiro
1 mensagem

CPL LAJEADO NOVO <lajeadonovo.cpl@gmail.com> 13 de outubro de 2025 às 14:33
Para: keilalima@camaroteshows.com.br 

Prezados,

Boa Tarde.

Servimos do presente para enviar o Ofício n° 010/2025 - CCLC/PMLN/MA, solicitando que a empresa apresente 
proposta de preço, caso tenha interesse, para prestação dos serviços de realização do show da banda Rey Vaqueiro, 
no dia 29 de novembro de 2025, no 31a Aniversário da Cidade de Lajeado Novo, acompanhada da planilha de 
composição de custos e dos documentos de jurídicos, fiscais e qualificação económica financeira e técnica.

Solicitamos, por fim, a gentileza de confirmar o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

Central de Compras, Licitações e Contratos
Prefeitura Municipal de Lajeado Novo

ATENÇÃO: Esta mensagem pode conter informações confidenciais ou privilegiadas, cujo sigilo é protegido por lei. Caso você não se]a o destinatário ou 
pessoa autorizada a recebê-la, fica expressamente proibido o uso, a cópia, divulgação ou qualquer ação baseada em seu conteúdo. Se você recebeu 
esta mensagem por engano, solicitamos que nos informe imediatamente, respondendo a este e-mail. e em seguida a apague. Agradecemos a sua 

cooperação.

06.1- Oficio solicitação de proposta - CCLC -13-10-25 - Assinado.pdf
263K
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14/10/2025. 19:20 Gmail - Re: SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS- Rey Vaqueiro

Gmail CPL LAJEADO NOVO <lajeadonovo.cpl(gfegmã'

Re: SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS- Rey Vaqueiro
1 mensagem

Keila Lima <keilalima@camaroteshows.com.br> 13 de outubro de 2025 às 14:45
Para: CPL LAJEADO NOVO <lajeadonovo.cpl@gmail.com>

Boa tarde
Segue em anexo os documentos solicitados

(C
c w h ip i:

Keila Jacqueane 
(85) 98791 4853

WhatsApp

Em seg., 13 de out. de 2025 às 14:34, CPL LAJEADO NOVO <lajeadonovo.cpl@gmail.com> escreveu:
Prezados,

Boa Tarde.

Servimos do presente para enviar o Ofício n° 010/2025 - CCLC/PMLN/MA, solicitando que a empresa 
apresente proposta de preço, caso tenha interesse, para prestação dos serviços de realização do show da banda 
Rey Vaqueiro, no dia 29 de novembro de 2025, no 31a Aniversário da Cidade de Lajeado Novo, acompanhada 
da planilha de composição de custos e dos documentos de jurídicos, fiscais e qualificação económica financeira e 
técnica.

Solicitamos, por fim, a gentileza de confirmar o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

Central de Compras, Licitações e Contratos
Prefeitura Municipal de Lajeado Novo

ATENÇÃO: Esta mensagem pode conter informações confidenciais ou privilegiadas, cujo sigilo é protegido por lei. Caso você não seja o destinatário 
ou pessoa autorizada a recebê-la, fica expressamente proibido o uso, a cópia, divulgação ou qualquer ação baseada em seu conteúdo. Se você 
recebeu esta mensagem por engano, solicitamos que nos informe imediatamente, respondendo a este e-mail, e em seguida a apague. Agradecemos 

a sua cooperação.

42 anexos
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R E Y
VAQ UEIRO

PROPOSTA

Recife -  PE, 13 de Outubro de 2025. 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO -  MA

Venho através desta, encaminhar proposta de apresentação artística REY VAQUEIRO, conforme 
detalhamento abaixo, a ser realizado NO DIA 29 de NOVEMBRO de 2025, com duração do(s) show(s) 
de 01:30min(uma hora e trinta minutos), NO 31° ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE LAJEADO NOVO 
-  MA.

Quant. Unid. Descrição do Serviço Percentual Valor Total
01 Apresentação Prestação de serviços de apresentação a 

Contratação do Artista Rey Vaqueiro NO DIA 
29 de NOVEMBRO de 2025, com duração 
do(s) show(s) de 01:30min(uma hora e trinta 
minutos), NO 31° ANIVERSÁRIO DA 
CIDADE DE LAJEADO NOVO -  MA.

55% R$ 154.000,00

T ransporte m 10% R$ 28.000,00
Folha da Banda HH 15% R$ 42.000,00
Impostos 20% R$ 56.000,00
Valor Total da Apresentação R$ 280.000,00

TOTAL: RS 280.000,00 (Duzentos e oitenta mil reais) 
PROPOSTA VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIASfílísEiiíHflííllííçIr

DADOS BANCARIOS:
BANCO BRASIL
AGENCIA: 3515-7
CONTA CORRENTE: 17.534-X
CNPJ / CHAVE P1X: 21.488.092/0001-70
REY VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
Atenciosamente,

MARIA Assinado de forma
c i i \ / a digital por MARIA

VALMIRIA SILVA va lm ir ia  silva de

D E  OUVEIRA.-9478291130

0LIVEIRA:94782
91 1300 14:38:41-0300'

REY VAQUEIRO PRODUÇOES ARTÍSTICAS LTDA 
CNPJ: 21.488.092/0001-70 

MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA
C P F : 9 4 7 .8 2 9 . 1 1 3 - 0 0

REY VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ 21.488.092/0001-70-R U  A: ALUISIO AZEVEDO, 200 -SA L A : 301 -  BAIRRO:

SANTO AMARO -  CEP: 50.100-090 - RECIFE -  PE
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

C A D A STR O  N A C IO NA L DA PESSO A  JU R ÍD IC A

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
21.488.092/0001-70 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
28/11/2014

NOME EMPRESARIAL
REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
REY VAQUEIRO

PORTE
DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
90.01-9-99 - Artes cénicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R ALUISIO DE AZEVEDO

NUMERO
200

COMPLEMENTO
SALA 0301 EMP JOSE BORBA 
MARANHAO CXPST 60

CEP
50.100-090

BAIRRO/DISTRITO
SANTO AMARO

M U N IC ÍP IO

RECIFE
U F

PE

ENDEREÇO ELETRONICO
MA RI AVALMIRIA@CAMAROTESHOWS.COM. BR

TELEFONE
(85) 8124-1111

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * *

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/05/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/09/2024 às 10:03:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank

mailto:AVALMIRIA@CAMAROTESHOWS.COM


A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  D A  S O C IE D A D E  
P E G A  V A R E T A  P R O D U C O E S  E  E V E N T O S  L T D A  M E  

C N P J n° 2 1 .4 8 8 .0 9 2 /0 0 0 1 -7 0

B R U N O  L A C E R D A  M IR A N D A , n ac io n a lid ad e  B rasile ira , n asc id o  em  10 /03 /1991 , 
S o lte iro , E m p resá rio , C P F  n “ 0 5 3 .9 9 4 .7 4 4 -0 9 , C a rte ira  de Id en tid ad e  n° 6 6 7 4 6 5 8 , ó rgão  
ex p ed id o r S ec re ta ria  de D efesa  S oc ia l - PE, re s id e n te  e d o m ic iliad o (a ) no(a) R u a  Teles 
Jún io r, 155, B L  B APT 1502, R o sa rin h o , R E C IF E , P E , C E P  5 2 .0 5 0 -0 4 0 , B R A S IL .

G U IL H E R M E  D A N T A S  D E  G O D O Y  M E N D O N Ç A , n ac io n a lid ad e  B rasile ira , 
nasc id o  em  2 6 /0 8 /1 9 9 1 , S o lte iro , E m p resá rio , C P F  n° 0 7 8 .3 2 9 .4 4 4 -1 2 , C arte ira  de 
Id en tid ad e  n° 6 8 6 8 7 3 0 , ó rgão  ex p ed id o r S ec re ta ria  de D efe sa  S ocia l - P E , re s id en te  e 
d o m ic iliad o (a ) no (a) P ra ç a  P ro fe sso r F lem in g , 783 , A P T  801 , Jaq u e ira , R E C IF E , PE , 
C E P  52 .050- 1 80, B R A S IL .

G U IL H E R M E  P IT T  O M E N A  D E  S IQ U E IR A , n ac io n a lid ad e  B rasile ira , n a sc id o  em  
10 /10 /1990 . S o lte iro , E m p resá rio , C P F  n” 0 9 7 .6 7 4 .9 1 4 -9 0 , C A R T E IR A  D E 
ID E N T ID A D E  n° 7 2 3 4 6 5 7 , ó rgão  e x p ed id o r S ec re ta ria  de  D efesa  S ocia l - PE , re s id en te  
e d o m ic iliad o (a ) n o (a) R u a  A n tó n io  de  C astro , 175, C asa  A m are la , R E C IF E , PE , C E P  
5 2 .0 7 0 -0 8 0 , B R A S IL .

R O D R IG O  A U G U S T O  F IG U E IR E D O  M A G N O , n ac io n a lid ad e  B ras ile ira , n asc ido  
em  2 7 /1 2 /1 9 9 1 , S o lte iro , E m p resá rio , C P F  n° 0 9 6 .9 6 7 .4 7 4 -0 3 , C arte ira  de Id en tid ad e  n° 
6 8 3 6 7 1 8 , ó rg ão  ex p e d id o r S ec re ta ria  de  D efesa  Social - P E , re s id en te  e d o m ic iliad o (a ) 
no (a) S an tos D u m o n t, 530 , A P T  2001 , A flitos, RECTFE. PE , C E P  5 2 .0 2 0 -0 1 5 , B R A S IL . 
J U L IO  V A N D E R L E I S IL V E IR A , n ac io n a lid ad e  B rasile ira , nasc id o  em  31 /0 8 /1 9 9 1 , 
S o lte iro , E m p resá rio , C P F  n° 0 8 8 .7 2 6 .6 1 4 -2 0 , C a rte ira  de Id en tid ad e  n° 7 8 8 0 6 7 1 , ó rgão  
ex p ed id o r S ecre ta ria  de D efesa  S oc ia l - PE , re s id en te  e d o m ic iliad o (a ) no (a) R S an tana , 
33 , A P T  701 , C asa  F o rte , R E C IF E , PE , C E P  5 2 .0 6 0 -3 2 3 , B R A S IL .

S ócios da  so c ied ad e  lim itad a  de n o m e  em p resaria l P E G A  V A R E T A  P R O D U C O E S  E 
E V E N T O S  L T D A  M E , reg is trad a  leg a lm en te  p o r  co n tra to  soc ia l d ev id am en te  a rq u iv ad o  
n es ta  Ju n ta  C o m erc ia l do  E stad o  de  P e rn am b u co , sob  N IR E  n° 2 6 2 0 2 2 2 5 4 8 0 , co m  sede 
R ua do  C u p im , 132, C X P S T  20 9 , G raças , R E C IF E , PE , C E P  5 2 .011-070 , d ev id am en te  
in sc rita  no  C ad as tro  N ac io n a l de P esso a  Ju ríd ic a /M F  sob o n° 2 1 .4 8 8 .0 9 2 /0 0 0 1 -7 0 ,

E , a inda , o s  só c io s  ad m itid o s  n esse  ato:

IV E R S O N  D E  S O U Z A  A R A Ú J O , n ac io n a lid ad e  B rasile ira , n asc ido  em  15 /05 /1991 , 
S o lte iro , E m p resá rio , C P F /M F  n° 1 0 5 .904 .414-50 , C arte ira  N aciona l de H ab ilitação  
(CNl-I) n° 0 6 6 2 6 3 1 1 8 3 8 , ó rgão  ex p ed id o r D E T R A N  - C E . re s id en te  e d o m ic iliad o (a ) 
n o (a ) A V E N ID A  M A R G IN A L  A , 13/4, C O N D  A Q U TR A Z RTVTERA, T A P E R A , 
A Q U IR A Z . C E , C E P  6 1 7 0 0 0 0 0 , B R A S IL .

M A R IA  V A L M IR IA  SILVA D E  O L IV E IR A  P A R T IC IP A C O E S  L T D A , pessoa 
ju ríd ica  de d ire ito  p riv ad o  in scrita  no  CNPJ/M 1- sob  o n" 4 6 6 9 5 5 9 1 0 0 0 1 6 0 , N IR E  n' 
2 3 2 0 2 3 2 4 6 1 2 . co m  sede  no(a) R U A  1 D E  JA N E IR O , 561 , S A L A  G , IT A P E R I, 
F O R T A L E Z A , C E , C E P  6 0 7 1 4 1 8 0 , BRA STL, rep re sen tad a  neste  ato  p o r M A R IA  
V A L M IR IA  SILVA D E  O L T V E IR A , n ac io n a lid ad e  B rasile ira , n asc id a  em  18 /02/1962, 
C asad a  em  C o m u n h ão  p a rc ia l de bens, E m p resá ria , C P F /M F  n° 947 .8 2 9 .1 1 3 -0 0 , C arte ira

(7) c n  >
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Certifico o Registro em 23/08/2024 
: Arquivam ento 20248579533 de 23/08/2024 Protocolo 248579533 de 22/08/2024 NIRE 26202225480

^ N o m e  da em presa REY VAQ UEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim .jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocum entos/autenticacao.aspx 
Chancela 160325502205182

http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx


A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  D A  S O C IE D A D E  
P E G A  V A R E T A  P R O D U C O E S  E  E V E N T O S  L T D A  M E  

C N P J n° 2 1 .4 8 8 .0 9 2 /0 0 0 1 -7 0

N ac io n a l de  H ab ilita ção  (C N H ) n° 0 1 5 2 6 4 2 8 6 8 2 , ó rgão  E x p ed id o r D E T R A N  - C E , 
re s id en te  e d o m ic iliad a  na A V E N ID A  L IT O R A N E A  2040 . 08 , C O N D  A PH A V 1LLE 
F O R T A L E Z A , C A R A R U . E U S E B IO , C E , C E P  6 1 7 7 9 9 0 5 ,

V IN ÍC IU S  N O B R E G A  F A R IA S , n ac io n a lid ad e  B rasile ira , n asc ido  em  0 1 /0 2 /1 9 9 7 , 
S o lte iro , E m p resá rio , C P F /M F  n° 0 9 5 .8 0 3 .6 1 4 -4 4 , C arte ira  N ac io n a l de H ab ilitação  
(C N 1I) n° 0 7 8 2 6 0 0 6 5 6 4 , ó rgão  ex p ed id o r D E T R A N  - R N , re sid en te  e d o m ic iliad o (a ) 
no (a ) R U A  P R O F E S S O R  A L F R E D O  S IM O N , 899, C E N T R O , A S S U , R N , C E P  
5 9 6 5 0 0 0 0 , B R A S IL ,

T IA G O  J O A O  D A  SILV A , n ac io n a lid ad e  B ras ile ira , n a sc id o  em  0 3 /0 5 /1 9 8 6 , S o lte iro , 
E m p resá rio , C P F /M F  n° 0 8 6 .0 8 6 .9 3 4 -2 9 , C a rte ira  N ac iona l de H ab ilitação  (C N H ) n° 
0 5 1 5 9 9 3 9 0 9 5 , ó rg ão  e x p ed id o r D E T R A N  - R N , re s id en te  e d o m ic iliad o (a ) n o (a ) R U A  
A N T O N IO  D E  F R A N C A , 730, C E N T R O , JO A O  C A M A R A , R N . C E P  5 9 5 50000 , 
B R A S IL ,

D A V ID  L IN H A R E S  P E R E IR A  D E  S O U S A , n ac io n a lid ad e  B rasile ira , n asc id o  em  
13 /10 /1999 . S o lte iro , E m p resá rio , C P F /M F  n° 5 4 9 .2 9 0 .6 4 8 -8 0 , C a rte ira  de  Id en tid ad e  n° 
5 7 3 8 1 6 9 9 2 , ó rg ão  e x p ed id o r S ec re ta ria  de S egurança  P ú b lica  - SP, re s id en te  e 
d o m ic iliad o (a ) no(a) R U A  E U C A L IP T O , n° 368 , V IL L A  V E R D E , JO Ã O  C A M A R A , 
R N . C E P  5 9 5 5 0 0 0 0 , B R A S IL , e

R O D R IG O  T IB U R C IO  M E D E IR O S  R O D R IG U E S , nac io n a lid ad e  B rasile ira , 
n asc id o  em  2 9 /0 8 /2 0 0 0 , S o lte iro , E m p resá rio , C P F /M F  n° 0 7 0 .8 6 5 .2 4 4 -1 7 , C arte ira  
N ac io n a l de H ab ilita ção  (C N H ) n° 0 7 1 6 7 0 7 7 3 7 0 , ó rgão  ex p ed id o r D E T R A N  - R N , 
re sid en te  e d o m ic iliad o (a )  no (a) A V E N ID A  R O M U A L D O  G A LV A O , n° 2796 , A P T  1101, 
L A G O A  N O V A , N A T A L , R N , C E P  5 9 0 7 5 7 0 5 , B R A S IL ,

D e lib e ram , de  p len o  e co m u m  aco rd o , a ju s ta r a  p re sen te  a lte ração  co n tra tu a l, n o s  te rm o s 
da JL ei n ° 10 .406 / 2 0 0 2 , m e d ian te  as co n d içõ es  e s tab e lec id as  n as  c láu su las  segu in tes:

Q U A D R O  S O C IE T Á R IO

C L Á U S U L A  P R IM E IR A . A  so c ied ad e  reso lv e  a lte ra r o q uad ro  soc ie tá rio , co n fo rm e  
ad ian te :

O s sóc io s rep re sen tan tes  de 100%  (cem  p o r cen to ) do  cap ita l socia l, re so lv em  saii da 
so c ied ad e , ced en d o  e tran sfe rin d o , a títu lo  de  v en d a , a to ta lid ad e  de  suas q u o tas, p a ra  os 
sóc ios in g re ssan te s , to d o s  já  d ev id am en te  q u a lificad o s , co n fo rm e  ad ian te .

i) B R U N O  L A C E R D A  M IR A N D A , q ue possu i 2 0 .0 0 0 (v in te  m il) q u o tas , no 
v a lo r de R$ 20.000,00 (V in te  m il rea is), in teg ra lizad as , re tira -se  da 
so c ied ad e , ced en d o  e tran sfe rin d o  1 5 .000 (qu inze  m il) q u o tas, no v a lo r  de RS
1 5 .0 0 0 ,0 0 (Q u in ze  m il rea is), p a ra  o sóc io  in g ressan te  IV E R S O N  D E  S O U Z A  
A R A Ú J O  e 5 .0 0 0 ,0 0  (C in co  m il) q u o tas , no  v a lo r  de R $  5 .0 00 ,00  (C in co  m il
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Nome da em presa REY VAQ UEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA
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PM IN
FL

''•RUBRICA: Si

rea is), para  a sóc ia  in g ressan te  M A R IA  V A L M IR IA  SILVA D E  O L IV E IR A  
P A R T IC IP A C O E S  L T D A .

ii) G U IL H E R M E  D A N T A S  D E  G O D O Y  M E N D O N Ç A , qu e  possu i 20 .000  
(v in te  m il)  q u o tas , 110 v a lo r de R $  2 0 .0 0 0 ,0 0  (V in te  m il rea is), in teg ra lizad as , 
re tira -se  da so c ied ad e , c ed en d o  e tran sfe rin d o  a to ta lid ad e  de  suas q u o tas  (=
2 0 .0 0 0 ) para  a sóc ia  in g ressan te  M A R IA  V A L M IR IA  SILVA DE  
O L IV E IR A  P A R T IC IP A C O E S  L T D A .

iii) G U IL H E R M E  P IT T  O M E N A  D E  S IQ U E IR A , que possu i 20 .0 0 0  (V in te  
m il) q u o tas, 110 v a lo r de RS 2 0 .0 0 0 ,0 0  (V in te  m il rea is), in teg ra lizad as , re tira - 
se da so c ied ad e , ced en d o  e tran sfe rin d o  10.000 (d ez  m il) q u o tas , no  v a lo r  de 
R$ 10 .000 ,00  (D ez  m il rea is), para  M A R IA  V A L M IR IA  SILVA DE  
O L IV E IR A  P A R T IC IP A C O E S  LTD A ; 8 .000  (O ito  m il) q u o tas, no  v a lo r  de 
R $ 8 .0 00 ,00  (o ito  m il rea is), p ara  o sócio  in g ressan te  V IN ÍC IU S  N O B R E G A  
F A R IA S  e 2 .0 0 0  (D u as m il)  q u o tas, no  v a lo r de  R $ 2 .0 0 0 ,0 0  (D o is m il rea is), 
p a ra  o sóc io  in g ressan te  T IA G O  J O A O  D A  SILVA.

>

M G ffi H

O H-1 o c

iv) J U L IO  V A N D E R L E I S IL V E IR A , que p o ssu i 20 .0 0 0  (V in te  m il) q u o tas , no 
v a lo r de  R $ 2 0 .0 0 0 ,0 0  (V in te  m il rea is), in teg ra lizad as , re tira -se  da  so c ied ad e , 
c ed en d o  e tran sfe rin d o  6 .000  (S e is  m il) quo tas , n o  v a lo r de R $ 6 .0 0 0 ,0 0  (S eis 
m il rea is) p a ra  o  sócio  in g re ssan te  T IA G O  J O A O  D A  SILVA, 12.000 (D oze 
m il) q u o tas , no  v a lo r  d e  R $  12 .000 ,00  (D o ze  m il rea is), p a ra  o sócio  
in g ressan te  D A V ID  L IN H A R E S  P E R E IR A  D E  S O U S A  e 2 .000  (D u as m il) 
q u o tas , no  v a lo r  de  R $  2 .0 0 0 ,0 0  (D o is m il rea is), p a ra  o  sóc io  in g ressan te  
R O D R IG O  T T B U R C IO  M E D E IR O S  R O D R IG U E S .

CD CT > £ 
G  W  —  < 
h  J d  o  (1 

1 t-1 <_n h n: m oj 1

o —

v) R O D R IG O  A U G U S T O  F IG U E IR E D O  M A G N O , que p o ssu i 20 .0 0 0  
(V in te  m il) q u o tas , no  v a lo r  de  R $ 2 0 .0 0 0 ,0 0  (V in te  m il rea is ), in teg ra lizad as , 
re tira -se  da so c ied ad e , ced en d o  e tran sfe rin d o  a  to ta lid ad e  de  suas q u o tas  (=
2 0 .0 0 0 ) p a ra  o sóc io  in g ressan te  R O D R IG O  T IB U R C IO  M E D E IR O S  
R O D R IG U E S .

* * > t? < hH- O

§ 1" -  O s só c io s  q u e  se  re tiram , co n fe rem  n es te  a to , à so c ied ad e  e ao s  só c io s  in g ressan tes  
a m ais  p lena , ge ra l, ra sa , irrev o g áv e l e irre tra táv el q u itação  d e  p ago  e sa tisfe ito  de  todos 
o s  seus d ire ito s  de  q u o tis ta s  e  de seu s h av e re s  so c ia is , n ad a  m a is  ten d o  a  rec lam ar, em  
ju íz o  ou  fo ra  dele .

c o  22 

>■

§ 2 o - A pós a cessão  e tran sfe rên c ia  d as  q u o tas, o cap ita l socia l da  so c ied ad e  p e rm an ece  
no  v a lo r  de  R $ 100 .000 ,00  (C em  m il rea is), d iv id id o s  em  100 .000  (cem  m il) q u o tas , no 
v a lo r  u n itá rio  de 1 ,00 (U m  rea l) cada  um a, to ta lm en te  su b sc rita s  e in teg ra lizad as em  
m o ed a  co rren te  e legal do p a ís , d iv id id o  en tre  os só c io s  d a  seg u in te  form a:
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SO CIO S QUOTAS % VA LO R  (R$>
IVERSON DE SOUZA ARAÚJO 15.000 15 15.000,00

M ARIA V ALM IRIA SILVA DE OLIVEIRA  
PARTICIPACO ES LTDA

35.000 35 35.000,00

VINÍCIUS NO BREG A FARIAS 8.000 8 8.000.00
TIAGO JO AO  DA SILVA 8.000 8 8.000.00

DAVID IJN H A R E S PEREIRA DE SOUSA 12.000 12 12.000,00
RO DRIG O  TIBURCIO  M EDEIROS RO DRIG UES 22.000 22 22.000,00

TOTAL 100.000,00 100 100.000,00

A D M IN IS T R A Ç Ã O

C L Á U S U L A  S E G U N D A : A p ó s a  a lte ração  n o  q u ad ro  soc ie tá rio , a ad m in is tração  da 
soc ied ad e  passa  a se r  ex e rc id a  iso lad am en te  pe la  ad m in is trad o ra  n ão  sócia , M A R IA  
V A L M IR IA  SILVA D E  O L IV E IR A , n ac io n a lid ad e  B rasile ira , nasc ida  em  18 /02 /1962 , 
casad a  em  C o m u n h ão  P arc ia l de B ens, E m p resá ria , C P F /M F  n° 94 7 .8 2 9 .1 1 3 -0 0 , C arte ira  
N ac io n a l de  H ab ilita ção  (C N H ) n° 0 1 5 2 6 4 2 8 6 8 2 , ó rgão  ex p ed id o r D E T R A N  - C E , 
re s id en te  e d o m ic iliad o (a ) no (a) A V E N ID A  L IT O R A N E A  2 0 4 0 , 8, C O N D  APHAVTLLE 
FO R T A L E Z A , C A R A R U , E U S E B IO , C E , C E P  6 1 7 7 9 9 0 5 . B R A S IL , com  os p o d e re s  e 
a trib u içõ es de rep re sen tação  a tiva  e p assiva  na  so c ied ad e , ju d ic ia l e e x tra ju d ic ia lm en te , 
p o d en d o  p ra tica r to d o s os a to s co m p reen d id o s  n o  o b je to  so c ia l, sem p re  de in te resse  da 
so c ied ad e , a u to rizad o  o u so  do  nom e em p resa ria l, v ed ad o , no  en tan to , fazê -lo  em  
a tiv id ad es e s tran h as  ao in te resse  soc ia l ou  a ssu m ir o b rig açõ es  se ja  em  fav o r de q u a lq u er 
d os co tis tas  ou  de te rce iro s , bem  co m o  o n e ra r ou  a lien a r bens im óveis da  so c ied ad e , sem  
au to rização  do (s) o u tro (s) sócio (s).

D E C L A R A Ç Ã O  D E  D E S IM P E D IM E N T O

C L Á U S U L A  T E R C E IR A : A  A d m in is trad o ra  dec la ra , sob  as p en as da lei, que n ão  está  
im p ed id a  de ex e rce r  ad m in is tração  da  so c ied ad e , p o r lei esp ec ia l ou  em  v irtu d e  de 
co n d en ação  c rim in a l, ou  p o r  se en co n tra r  sob  os e fe ito s  de la , a  p en a  que  v ed e , a in d a  que 
tem p o ra riam en te , o acesso  a cargos p ú b lico s , ou p o r c rim e fa lim en tar, de p rev a ricação , 
p e ita  ou  suborno , co n cu ssão , p ecu la to  ou con tra  a eco n o m ia  popu lar, con tra  o sistem a 
finance iro  n ac io n a l, co n tra  n o rm as  de  d e fe sa  da co n co rrên c ia , co n tra  as re laçõ es  de 
co n su m o , fé p ú b lica  o u  p ro p ried ad e .

A L T E R A Ç Ã O  D E  E N D E R E Ç O

C L Á U S U L A  Q U A R T A : A  so c ied ad e  re so lv e  a lte ra r  o en d ereço  para: R u a  A lu ís io  de 
A zev ed o , 200  — S ala  301 C X P S T  60 , E m p resa ria l José  B o rb a  M aran h ão , S an to  A m aro , 
R ec ife , P E  — B R A S IL .
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A L T E R A Ç Ã O  D E  R A Z Ã O  S O C IA L

C L Á U S U L A  Q U IN T A : A  so c ied ad e  re so lv e  a lte ra r a razão  socia l para  R E Y  
V A Q U E IR O  P R O D U Ç Õ E S  A R T ÍS T IS C A S  L T D A , e a d o ta r  com o  n o m e  de  fan tasia : 
R E Y  V A Q U E IR O .

D E S E N Q U A D R A M E N T O

C L A U S U L A  SE X T A : A em p resa  dec la ra , sob  as p en as da lei, que não se en q u ad ra  na 
co n d ição  de  M E  (M IC R O E M P R E S A ) e /o u  E P P  (E M P R E S A  D E  P E Q U E N O  P O R T E ), 
n o s te rm o s da  Lei C o m p lem en ta r n° 123, de 14 /12 /2006 .

F O R O

CLÁUSLTLA S É T IM A : O  foro  p a ra  o e x e rc íc io  e o cu m p rim en to  dos d ire ito s  e 
o b rig açõ es  re su ltan tes  do  co n tra to  soc ia l p e rm an ece  em  R E C IF E  -  P E R N A M B U C O .

C L Á U S U L A  OITAVA: F ace as d e lib e raçõ es  ap ro v ad as, a so c ied ad e  reso lv e  re fo rm ar 
seu  e sta tu to  socia l que  p assa  a  v ig o ra r  co m  a seg u in te  redação :

O  <  1-a Cd pi > c po t-< »- i-i to s: •

>o
G~J
G

G
C-t

O  i—1 O  c  
—  r
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C O N S O L ID A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  
R E Y  V A Q U E IR O  P R O D U Ç Õ E S  A R T ÍS T IC A S  L T D A  

C N P  J :2 1 .4 8 8 .0 9 2 /0 0 0 1 -7 0

IV E R S O N  D E  S O U Z A  A R A Ú J O , n ac io n a lid ad e  B rasile ira , nasc id o  em  15/05/1991, 
S o lte iro . E m p resá rio , C P F /M F  n“ 10 5 .9 0 4 .4 1 4 -5 0 , C a rte ira  N ac io n a l de H ab ilitação  
(C N H ) n" 0 6 6 2 6 3 1 1 8 3 8 , ó rgão  ex p ed id o r D E T R A N  - C E , re s id en te  e d o m ic iliad o (a ) 
n o (a )  A V E N ID A  M A R G IN A L  A , 13/4, C O N D  A Q U IR A Z  R IV IE R A , T A P E R A , 
A Q U IR A Z , C E , C E P  6 1 7 0 0 0 0 0 , B R A S IL ,

M A R IA  V A L M IR IA  SILVA D E  O L IV E IR A  P A R T IC IP A C O E S  L T D A , p esso a  
ju r íd ic a  de d ire ito  p riv ad o  in sc rita  no C N P J/M F  sob  o n° 4 6 6 9 5 5 9 1 0 0 0 1 6 0 , N IR E  n° 
2 3 2 0 2 3 2 4 6 1 2 , com  sede  no (a) R U A  1 D E  JA N E IR O , 561 , S A L A  G , IT A P E R I, 
FO R T A L E Z A , C E , C E P  6 0 7 1 4 1 8 0 , B R A S IL , re p re se n ta d a  n este  a to  p o r M A R IA  
V A L M IR IA  SILVA D E  O L IV E IR A , n ac io n a lid ad e  B rasile ira , n asc id a  em  18/02 /1962 , 
C asad a  em  C o m u n h ão  p a rc ia l de b en s, E m p resá ria , C P F /M F  n° 947.829.1  13-00, C arte ira  
N ac io n a l de  H ab ilitação  (C N H ) n° 0 1 5 2 6 4 2 8 6 8 2 , ó rgão  E x p ed id o r D E T R A N  - C E , 
re s id en te  e d o m ic iliad a  n a  AVENTDA L IT O R A N E A  2040 , 08 , C O N D  A PHAVTLLE 
FO R T A L E Z A , C A R A R U . E U S E B IO , C E , C E P  6 1 7 7 9 9 0 5 ,

V IN ÍC IU S  N O B R E G A  F A R IA S , n ac io n a lid ad e  B rasile ira , nasc id o  em  0 1 /0 2 /1 9 9 7 , 
S o lte iro , E m p resá rio , C P F /M F  n° 0 9 5 .8 0 3 .6 1 4 -4 4 , C a rte ira  N ac io n a l de H ab ilitação  
(C N H ) n° 0 7 8 2 6 0 0 6 5 6 4 , ó rgão  ex p ed id o r D E T R A N  - R N , re s id en te  e d o m ic iliad o (a )

>
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HJ

no (a) R U A  P R O F E S S O R  A L F R E D O  S IM O N , 899, C E N T R O , A S S U , R N , C E P  
59 6 5 0 0 0 0 , B R A S IL ,

T IA G O  J O A O  D A  SILV A , n ac io n a lid ad e  B rasile ira , n asc id o  em  0 3 /0 5 /1 9 8 6 , S o lte iro , 
E m p resá rio , C P F /M F  n° 0 8 6 .0 8 6 .9 3 4 -2 9 , C a rte ira  N ac io n a l de  H ab ilitação  (C N H ) n° 
0 5 1 5 9 9 3 9 0 9 5 , ó rg ão  ex p ed id o r D E T R A N  - R N , re s id en te  e d o m ie iliad o (a ) no (a) R U A  
A N T O N IO  D E  F R A N C A , 730, C E N T R O , JO A O  C A M A R A , R N , C E P  5 9 5 50000 , 
B R A S IL ,

D A V ID  U N H A R E S  P E R E IR A  D E  S O U S A , n ac io n a lid ad e  B rasile ira , n a sc id o  em  
13 /10/1999, S o lte iro , E m p resá rio , C P F /M F  n° 5 4 9 .2 9 0 .6 4 8 -8 0 , C arte ira  de Id en tid ad e  n° 
5 7 3 8 1 6 9 9 2 , ó rgão  ex p e d id o r S ec re ta ria  de S eg u ran ça  P ú b lica  -  SP, re s id en te  e 
d o m ic iliad o (a ) no(a) R U A  E U C A L IP T O , n° 368 , V 1LLA  V E R D E , JO Ã O  C A M A R A , 
R N , C E P  5 9 5 5 0 0 0 0 , B R A S IL , e

R O D R IG O  T IB U R C IO  M E D E IR O S  R O D R IG U E S , n ac io n a lid ad e  B rasile ira , 
n a sc id o  em  2 9 /0 8 /2 0 0 0 , S o lte iro , E m p resá rio , C P F /M F  n° 0 7 0 .8 6 5 .2 4 4 -1 7 , C a rte ira  
N ac io n a l de  H ab ilitação  (C N H ) n° 0 7 1 6 7 0 7 7 3 7 0 , ó rgão  ex p ed id o r D E T R A N  - R N , 
re sid en te  e d o m ic iliad o (a )  no (a) A V E N 1 D A R O M U A L D O  G A LV A O , n° 2796 , A P T  1101, 
L A G O A  N O V A , N A TA L, R N , C E P  5 9 0 7 5 7 0 5 , BRASTL,

Ú n ico s só c ios da  so c ied ad e  lim itad a  de nom e em p resa ria l R E Y  V A Q U E IR O  
P R O D U Ç O E S  A R T IS T IS C A S  L T D A , re g is tra d a  leg a lm en te  p o r co n tra to  socia l 
d ev id am en te  a rq u iv ad o  n esta  Ju n ta  C o m erc ia l do  E stad o  de  P e rn am b u co , sob  N IR E  n" 
26 2 0 2 2 2 5 4 8 0 , co m  sed e  R ua A lu ís io  de  A zev ed o , 200  — Sala  301 C X P S T  60, E m p resa ria l 
Jo sé  B orba  M aran h ão , S an to  A m aro , R ec ife , P E  — B R A S IL , d ev id am en te  in sc rita  no 
C ad as tro  N ac io n a l de P esso a  Ju ríd ica /M F  sob  o n° 2 1 .4 8 8 .0 9 2 /0 0 0 1 -7 0 , d e lib e ram  de 
p len o  e co m u m  aco rd o  co n so lid a r seu  co n tra to  soc ia l, nos te rm o s d a  L ei n° 10 .406 / 2002 , 
m ed ian te  as co n d içõ es  e s tab e lec id as  n as  c láu su las  segu in tes:

N O M E  E M P R E S A R IA L , D A  S E D E  E D A S  F IL IA IS

C L Á U S U L A  P R IM E IR A : A  so c ied ad e  g ira  sob  o n o m e em p resa ria l R E Y  V A Q U E IR O  
P R O D U Ç O E S  A R T IS T IS C A S  L T D A , ten d o  co m o  n o m e fan tasia  R E Y  V A Q U E IR O .

C L Á U S U L A  S E G U N D A : A  so c ied ad e  tem  sed e  n a  R ua A lu ís io  de A zev ed o , 200  — Sala 
301 C X P S T  60. E m p resa ria l José  B o rb a  M aran h ão , S an to  A m aro , R ec ife , P E  — B R A S IL .

C L Á U S U L A  T E R C E IR A : A so c ied ad e  p o d erá , a  q u a lq u e r tem p o , a b rir  ou  fech a r filial 
ou  o u tra  d ep en d ên c ia , m ed ian te  a lte ração  co n tra tu a l.

O B J E T O  S O C IA L  E D A  D U R A Ç Ã O

C L Á U S U L A  Q U A R T A : A so c ied ad e  tem  p o r  o b je to (s) socia l(a is):
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A L T E R A Ç A O  C O N T R A T U A L  D A  S O C IE D A D E  
P E G A  V A R E T A  P R O D U C O E S  E  E V E N T O S  L T D A  M E  

C N P J n° 2 1 .4 8 8 .0 9 2 /0 0 0 1 -7 0
®í

C3> H-*O C/5 
c »  c_n co

SE R V IÇ O S  D E O R G A N IZ A C A O  D E  F E IR A S , C O N G R E S S O S , E X P O S IC O E S  E 
F E ST A S

A R T E S C É N IC A S , E S P E T A C U L O S  E A T IV ID A D E S  C O M P L E M E N T A R E S  N A O  
E S P E C IF IC A D O S  A N T E R IO R M E N T E .

O U T R A S  S O C IE D A D E S  D E  P A R T IC IP A C A O , E X C E T O  H O L D IN G S .

P R O D U C A O  T E A T R A L  

P R O D U C A O  M U S IC A L

P R O D U C A O  D E  E S P E T A C U L O S  D E  D A N C A

P R O D U C A O  D E E S P E T A C U L O S  D E  R O D E IO S , V A Q U E JA D A S  E  S IM IL A R E S  
A R T E S  C É N IC A S

C N A E  F IS C A L

8230-0/01 - se rv iço s  de o rg an ização  de fe iras, co n g re sso s , ex p o siçõ es  e festas

9 0 0 1 -9 /9 9  - a rtes  cén icas , e sp e tácu lo s  e a tiv id ad es co m p lem en ta res  n ão  e sp ec ificad o s  
an te rio rm en te

6 4 6 3 -8 /0 0  - o u tras  so c ied ad es  de p a rtic ip ação , ex ce to  h o ld in g s  7319-0 /01  - c r iação  de 
e s tan d es  p a ra  fe iras e ex posições.

9001-9/01 - p ro d u ção  tea tra l

9001 -9 /0 2  - p ro d u ção  m u sica l

9001 -9 /03  - p ro d u ção  de e sp e tácu lo s  de  dan ça

9001 -9 /0 5  - p ro d u ção  de e sp e tácu lo s  de ro d e io s , v aq u e jad as  e s im ila res 

C L Á U S U L A  Q U IN T A : O  prazo  de  d u ração  d a  so c ied ad e  é in d e te rm in ad o .

C A P IT A L  S O C IA L

C L Á U S U L A  SE X T A : O cap ita l socia l su b scrito  será  de RS 100 .000 ,00  (C em  M il R eais), 
d iv id id o  em  100.000 (C em  m il) q u o tas  de  v a lo r n o m in a l RS 1,00 (U m  R eal) cada  um a, 
to ta lm en te  in teg ra lizad o , em  m o ed a  co rren te  do  p a ís , com  a  seg u in te  com p o sição :
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A L T E R A Ç A O  C O N T R A T U A L  D A  S O C IE D A D E  
P E G A  V A R E T A  P R O D U C O E S  E E V E N T O S  L T D A  M E  

C N P J n° 2 1 .4 8 8 .0 9 2 /0 0 0 1 -7 0

SÓCIOS QUOTAS % VALO R (R$>
IVERSON DE SOUZA ARAÚJO 15.000 15 15.000.00

M ARIA VALM IRIA SILVA DE OLIVEIRA  
PARTICIPACOES LTDA

35.000 35 35.000,00

VINÍCIUS NOBREGA FARIAS 8.000 8 8.000.00
TIAGO JO AO  DA SILVA 8.000 8 8.000.00

DAVID LINH ARES PEREIRA DE SOUSA 12.000 12 12.000.00
RODRIGO TIBURCIO  M EDEIRO S RO DRIG UES 22.000 22 22.000,00

TO TAL 100.000,00 100 100.000,00

C L Á U S U L A  S É T IM A : A s q u o tas  são  in d iv is ív e is  e n ão  p o d erão  se r ced id as  ou 
tran sfe rid a s  a te rce iro s  sem  o co n sen tim en to  do (s) o u tro (s) só c io (s), a quem  fica 
asseg u rad o , em  ig u a ld ad e  de co n d içõ es e p reço  d ire ito  de p re fe rê n c ia  p a ra  sua aq u is ição , 
se p o sta s  à venda, fo rm alizan d o , se rea lizad a  a cessão  delas, a a lte ração  co n tra tu a l 
p e rtinen te .

C L Á U S U L A  O ITA V A : A  resp o n sab ilid ad e  de  cad a  sócio  é re s trita  ao v a lo r  de suas 
q u o tas , m as to d o s  re sp o n d em  so lid a riam en te  p e la  in teg ra lização  do  cap ita l social.

A D M IN IS T R A Ç Ã O  E D O  P R Ó -L A B O R E

C L Á U S U L A  N O N A : A  ad m in is tração  da  so c ied ad e  p assa  a se r  ex e rc id a  iso lad am en te  
pela  sócia  M A R IA  V A L M IR IA  SILVA D E  O L IV E IR A , n ac io n a lid ad e  B rasile ira , 
n a sc id a  em  18 /02 /1962 , C a sa d a  em  C o m u n h ão  p arc ia l de b en s , E m p resá ria , C P F /M F  n° 
9 4 7 .8 2 9 .1 1 3 -0 0 , C a rte ira  N ac io n a l de H ab ilita ção  (C N H ) n° 0 1 5 2 6 4 2 8 6 8 2 , ó rgão  
E x p ed id o r D E T R A N  - C E , re s id en te  e d o m ic iliad a  na A V E N ID A  L IT O R A N E A  2040 ,
08 , C O N D  A PH A V 1L L E  F O R T A L E Z A , C A R A R U , E U S E B IO , C E , C E P  
6 1 7 7 9 9 0 5 ,B R A S IL , co m  os p o d eres  e a trib u içõ es  de rep re sen tação  a tiv a  e p a ss iv a  na  
so c ied ad e , ju d ic ia l e ex tra ju d ic ia lm en te , p o d en d o  p ra tic a r  to d o s  os a to s co m p reen d id o s  
n o  o b je to  soc ia l, sem p re  de  in te resse  d a  so c ied ad e , a u to rizad o  o uso  do  n o m e  em p resa ria l, 
v ed ad o , no en tan to , fazê -lo  em  a tiv id ad es e s tran h as  ao  in te resse  socia l ou assu m ir 
o b rig açõ es  se ja  em  fa v o r de q u a lq u e r d os co tis ta s  ou  de te rce iro s , b em  com o  o n e ra r  ou 
a lie n a r bens im óveis da  so c ied ad e , sem  au to rização  do(s) o u tro (s) sócio (s).

P A R Á G R A F O  Ú N IC O : N o  ex erc íc io  d a  ad m in is tração , a ad m in is trad o ra  p o d erá  ter 
d ire ito  a u m a re tirad a  m ensal a titu lo  de p ró -lab o re , cu jo  v a lo r será  d efin id o  de com um  
aco rd o  en tre  os sócios.

B A L A N Ç O  P A T R IM O N IA L  D O S L U C R O S  E P E R D A S

C L Á U S U L A  D É C IM A : A o té rm in o  de cad a  ex e rc íc io  so c ia l, em  31 de d ezem b ro , o 
a d m in is tra d o r p re s ta rá  co n tas  ju s tif ic a d a s  de sua  ad m in is tração , p ro ced en d o  à e lab o ração  
tio inven tá rio , do  b a lan ço  p a trim o n ia l e do b alanço  de  resu ltad o  eco n o m ico , c ab en d o  aos 
sóc io s , na  p ro p o rção  de suas quo tas , os lucros o u  p e rd as  apu radas.
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A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  D A  S O C IE D A D E  
P E G A  V A R E T A  P R O D U C O E S  E  E V E N T O S  L T D A  M E  

C N P J n° 2 1 .4 8 8 .0 9 2 /0 0 0 1 -7 0
EU

CP D"
ID  O  M  fT  
m  U i W  r t

§ I o -  P o r d e lib e ração  dos sóc ios a d is trib u ição  de  lucros p o d erá  se r em  q u a lq u e r p e río d o  
do  ano  a p a r tir  de re su ltad o  do p e río d o  apu rado .

§ 2 o -  A  d is trib u ição  dos lu c ro s  p o d e rá  n ão  o b e d e c e r a p a rtic ip ação  do  sócio  d esd e  que  
ap ro v ad a  p e lo s  sóc ios co tis tas.

C L Á U S U L A  D E C IM A  P R IM E IR A : N os qu a tro  m eses seg u in tes  ao  té rm in o  do 
ex erc íc io  soc ia l, os só c io s  d e lib e ra rão  sob re  as co n tas  e d esig n arão  a d m in is trad o r(e s), 
q u an d o  fo r o caso .

-J I—* O £Uut* Ji. 10
o  c_n o  c/í

CP I—I H* 
I I (Ti D

H  H  ÍD
O  < 1 - 3  0 .  
D  W  >  O  50 50 t-* H

>  CT T la  mcn ti
G  CO O  
O j O  ÍO 
t-3 G  ••
O  tSJ >
T l co '

F A L E C IM E N T O  D E  S O C IO

C L Á U S U L A  D É C IM A  S E G U N D A : F a lecen d o  ou in te rd itad o  q u a lq u e r só c io , a 
so c ied ad e  co n tin u a rá  su a  a tiv id ad e  co m  os h e rd e iro s  ou  su cesso res . N ão  sendo  p o ssív e l 
o u  in ex is tin d o  in te re sse  d es tes  ou  d o (s) só c io (s) rem an escen te (s) , o v a lo r de  seus h av eres  
se rá  ap u rad o  e liq u id ad o  co m  b ase  n a  situ ação  p a tr im o n ia l da  so c ied ad e , à d a ta  da 
re so lu ção , v e rif icad a  em  ba lan ço  esp ec ia lm en te  lev an tad o .

O CP tvJ O O co HJ

P A R Á G R A F O  Ú N IC O : O m esm o  p ro ced im en to  será  ad o tad o  em  o u tro s  caso s em  que 
a so c ied ad e  se  re so lv a  em  re lação  a seu  sócio .

D E C L A R A Ç Ã O  D E  D E S IM P E D IM E N T O

C L Á U S U L A  D É C IM A  T E R C E IR A : O (s) A d m in is tra d o r (es) d ec la ra (m ), sob  as penas 
da  lei, que  n ão  está  im p ed id o  de  ex e rce r  a ad m in is tração  d a  so c ied ad e , p o r  le i e sp ec ia l ou 
em  v irtu d e  de c o n d en ação  crim in a l, o u  p o r se en co n tra r  sob os efe ito s  de la , a p en a  que 
v ed e , a in d a  q u e  tem p o ra riam en te , o acesso  a ca rg o s p ú b lic o s , o u  p o r c rim e  fa lim en tar, de 
p rev a ricação , p e ita  o u  su b o rn o , co n cu ssão , p ecu la to  ou c o n tra  a  eco n o m ia  p o p u la r, co n tra  
o s is tem a  fin an ce iro  n ac io n a l, co n tra  n o rm as  de  d e fe sa  da  co n co rrên c ia , con tra  as re laçõ es  
d e  co n su m o , fé p ú b lica  ou  p ro p ried ad e .

C A S O S  O M IS S O S

VO <  I—I • -v.
>  tr* o

i s :  <  z j
CT! D  ! >  £1> 
G  T l  —  <  
H  JO o  (D

C L Á U S U L A  D É C IM A  Q U A R T A : O s casos o m isso s no p re sen te  co n tra to  serão  
reso lv id o s  p e lo  co n sen so  dos sócios, co m  o b se rv ân c ia  da L ei n° 10 .406/2002.

F O R O

C L Á U S U L A  D É C IM A  Q U IN T A . F ic a  e le ito  o fo ro  de R E C IF E /P E  p a ra  o e x e rc íc io  e 
o cu m p rim en to  d os d ire ito s  e o b rig açõ es re su ltan te s  deste  con tra to .

E , p o r es ta rem  ass im  ju s to s  e co n tra tad o s , lav ram  este  in stru m en to .
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A L T E R A Ç A O  C O N T R A T U A L  D A  S O C IE D A D E  
P E G A  V A R E T A  P R O D U C O E S  E E V E N T O S  L T D A  M E  

C N P J n° 2 1 .4 8 8 .0 9 2 /0 0 0 1 -7 0

R E C IF E /P E , 14 de ag o sto  de 2024.

B R U N O  L A C E R D A  M TR A N D A

G U IL H E R M E  D A N T A S  D E  G O D O Y  M E N D O N Ç A
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

2 4 8 5 7 9 5 3 3

NOME DA EMPRESA REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA

PROTOCOLO 248579533 - 22/08/2024
ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 022 - ALTERAÇAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
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Certifico o Registro em 23/08/2024 
. . _ . j% e  Arquivam ento 20248579533 de 23/08/2024 Protocolo 248579533 de 22/08/2024 NIRE 26202225480
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA

PROTOCOLO 248579533 - 22/08/2024
ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

M A T R IZ
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A s s in a d o  e le t r o n ic a m e n t e  p o r  
JESSIC A C A R O L IN E  D A S  C H A G A S  M O R A E S  

S E C R E T Á R IA  G E R A L

23/08/2024

Certifico o Registro em 23/08/2024 
>, " í i r M E  Arquivam ento 20248579533 de 23/08/2024 Protocolo 248579533 de 22/08/2024 NIRE 26202225480 

a a j | in̂  Nome da em presa REY VAQ UEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim .jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocum entos/autenticacao.aspx 

Chancela 160325502205182

http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx


CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

r- OSSESVAÇÔES-

in
«O
m
ínSN
K f
w
CM

jKS
-1  r  DAiA EMJSSW?------------- \

i.5«M8W’
eeiewwsei»

Docum ento assinado com certificado digital em conform idade 
com a  M edida Provisória n° 2200-2/2001. Sua va lidade poderá 
ser confirm ada por meio do program a Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
va lidação do docum ento dig ita l estão d isponíveis em:
< http ://w ww.serpro.gov.br/assinador-digita l >, opção Validar 
Assinatura.

SERPRO / DENATRAN

http://www.serpro.gov.br/assinador-digital


REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DAINFPAESTRUTURA 
SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO - SENATRAN

govJbr

-  DOC. 1DÍNT1DADE/ÓRG EMÍSSOR/UF ■

!)/S " 280" S8:-: CE

r  DATA NASCIMENTO i

1 i s / a s , - 1 S 6 2• - • - ' •  —  " ■ o  ]
A N T C K IO  A L V E S  SE O L IV E IR A

O L IV E IR A

/— PERMISSÃO ............. -v ç  ACG —————j  ç  CAT. HAB.~>

f  N>: REGISTRO:----------------------- -----------> r  VALIDADE------------------k r  v  KA8JUTA.ÇÃO------------- \

lí ■ ■ ■ ' - 1! ...... ; 1

r OBSERVAÇÕES -

í u*, -r-t- *-.-M «W—

ASSINATURA OO PORTADOR

3  r  LOCAL

SO 
UD

00 
r-iXv

K
DATA EMiSWD------ 1

5076Ç3D4Ç4!
C Z 1 Í3 3 S 2 S 3 1

CEARA

QR-CODE !V:L.\

Docum ento assinado com certificado dig ita l em conform idade 
com a  M edida Provisória  n° 2200-2/2001. Sua va lidade poderá 
se r confirm ada por meio do program a A ssinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
va lidação do docum ento dig ita l estão disponíve is em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-d ig ita l.

SERPRO/SENATRAN
CM DENATRAN CONTRAN

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital


CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

%
, v» < m

§S v4

s ã  ‘‘9*§1 Ch
3 “  M  e ch o

R E P U B L IC A  FEDE R A T IV A  DO B R A S il
M £ N fS ? f« { í>  0  A IW f  S  A f. S T K U f  U R A 

0 £ *> A « rA W fcN f0  N A C t O N A i. tlfi TRÂN SITO 
C A .*tK lR A  SA C fO N A l. O t  HAÍSH.ITACAO

rNWt ------- ------------------------
|  RCDPIGQ TISUaClQ KEDSIROS RODRIGUES

©

m

r- 00C. IDSNT1£MDE/9.fte EMJSSOR/UF -
2M0V-6S 1TSÍ? RH

070, a í 4 -1 ?  | [ 29/0&/2Q0Ô

F K m c is z o
s
,ZkRÍ HA DE

im  M s i s  KQDHiGue

-PESMiSSAO — ---- -  ÍXC ..........■, r- CAT. WAC.-N
i  [SiOTHBttji A£

r Ofis£R\’̂ <:OES-
J KS R  A

\ô
ÍTi
•HVOm

o-jcn

8*1891 «008 "5 
RT37 0680140"

5ML N

Docum ento assinado com certificado digital em conform idade 
com a M edida Provisória n° 2200-2/2001. Sua va lidade poderá 
ser confirm ada por meio do program a Assinador Serpro.

As orientações para instalar 0 Assinador Serpro e realizar a 
validação do docum ento dig ita l estão d ispon ive is em:
< http ://w ww.serpro.gov.br/assinador-digita l >, opção Validar 
Assinatura.

SERPRO / DENATRAN

http://www.serpro.gov.br/assinador-digital


CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

sjO
cn
mmr-
m
o
o
CS!

t j i y p

ASSIUAÍUBA DO POKTAWW
r  ...............

1 JO ft.O  C À M A R A , m

----------------^ r  1 b. tM  IM W  >

piç.nw,Me>4TK 4  3 8  5 8 8 6 1 4  " 6 -
□EPARTAMEKTO ESTADUAA. DE TRÂNSITO

R l í 7 0 S Q 6 C 5 f i i

■ ■ H i  R I O  G R A N D E  D O  N O R T E  ■ ■ ■ ■ ■

1 DENATRAN . c o u m m  á i

Docum ento assinado com certificado digital em conform idade 
com a M edida Provisória n° 2200-2/2001. Sua va lidade poderá 
ser confirm ada por meio do program a Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
va lidação do docum ento digital estão disponíve is em:
< http ://www.serpro.gov.br/assinador-digita l >, opção Validar 
Assinatura.

SERPRO / DENATRAN

http://www.serpro.gov.br/assinador-digital


SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Departamento de Inteligência da Polícia Civil -  DIPOL 
Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt -  IIRGD

RG DIGITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

ESTADO DE SÃO PAULO
SSCRÍTAJÍi* m. S£6 0 RM4ÔA 
JN$Tí?UTG&S mxrmCAÇÀQ <X'Mí>ieT©rf OAJjSr

ÚAVÍQ UHHA&K& PEREIRA DE SOUSA

A?*Ti>Ni>í P t OE S0t*SA

í̂ TAHA5c'fMr.«ro
W W W »

« rwiiUJ a«

i!kuali(jmfa>et> f- oh Ou».

OS DADOS BIOGRÁFICOS e biométricos apresentados neste documento estão contidos no RG original

Esse é um arquivo assinado digitalmente pelo IIRGD (Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt) 
em conformidade com o padrão de Assinatura Digital ICP Brasil. Caso necessite acesse 
http://verificador.iti.gov.br e faça o upload desse documento para aferir a sua conformidade.

W D A S
V»UD ‘DtMTITV «  * SEHVIÍt

http://verificador.iti.gov.br


VÁ
LID

A 
EM 

IO
DO

 
O 

TE
RR

IT
ÓR

IO
 

N
AC

IO
N

AL

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
V MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURÂ M U v J J f
^  SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO - SENATRAN * *

R E P U B L I C A  F E DER AT I VA DO B R AS I L  
M IN IS T É R IO  OA I N FRAESTRUTU RA 

SECRETAR IA  N A C IO N A L  DE TR ÂN SITO

CM<£>
LOv~\
r*in<N

•tfr*
LO
CM

RIO GRANDE DO NORTE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

SERPRO / SEN ATRAN

ii-d S-Wn* 1 YAiVliWÍ* - Hiò“KiySo.' =4 tf iVvrf LkeiKà dí íunii sr«r - 3.0-JI» et’.. fc.» JItatV Jl itohòxuwttwI> j** 1* ’<.«..n.tnwDâatfífa»**í•':»*<«*&•*“  OD/MM***> a* lo»*» -«f. 
t u p i , d m »  oa*»M*v*Y / vw*> HM» - AC-: - *  uoam**» uknsMl* ■■&»*>

«Itteo»! • fcpídiía-a - * 1  cpt - Sún-íf' de cs CN«JCtiW

■ OhjswóM" Oh«n.sii<ias; OBMr/aíxwi» -

Í4» r'W.?yíSiíC —4 r  VAi-MDt ................ \  r~  WC07/06/2023 11 02/09/2031 | [ MW j D
f4C 3-JC iCíMUMiZ /0»5 OISSOR; t f  --------------------------------

0<H0bS753 ITEP RN

7 « ;!IíW=-' 00 ̂ O.-ÍTAtlCÍ

I<BRA078260065<643<<<<<<<<<<<< 

97020191*13109029BRA<<<<<<<<<<<6 

VINICIUS<<NOBREGA<FARIAS<<<<<<

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital


i : p i
IN S T IT U T O  

N A C IO N A L  
DA P R O P R IE D A D E  

IN D U S T R IA L

24/10/2024
850240556557
16:44

29409172328302894

Petição de Marca 

Anotação de Transferência de Titular Decorrente de Cessão

Número da Petição: 850240556557 

Número do Processo: 933355424

Dados Gerais

Nome: MARIA VALMIRA SILVA DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ/Número INPI: 94782911300

Endereço: RUA HERCULES, N° 58 - PARANGABA

Cidade: Fortaleza

Estado: CE

CEP: 60740-370

Pais: Brasil

Natureza Jurídica: Pessoa Física

e-mail: wettor@wettor.com. br

Dados do Procurador/Escritório

Procurador:
Nome: Mário Sebastião Braga Amorim

CPF: 37457144820

e-mail: mario@mariobragaearaujomarcas.com

N° API: 1253

N° OAB:
UF: SP

Página 1 de
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Dados do(s) cessionário(s)

Nome: MARiA VALMIRA SILVA DE OLIVEIRA 

CPF/CNPJ/Número INPI: 94782911300

Endereço: RUA HERCULES, N° 58 - PARANGABA 

Cidade: Fortaleza 

Estado: CE 

CEP: 60740-370 

Pais: Brasil 

Natureza Jurídica: Pessoa Física

e-mail: wettor@wettor.com.br

Processo(s) a transferir

Quantidade de processos a serem transferidos (quantidade informada no ato de emissão da Guia de 
Recolhimento): 5

Processos adicionados: 5

Processo Nome da Marca Nome do(s) Titular(es)

^ o * REY VAQUEIRO SHOWS LTDA ME 
927375516 REY VAQUEIRO - Linhares Cantor

„  w REY VAQUEIRO SHOWS LTDA ME
933355424 Bar do Rey Vaqueiro

REY VAQUEIRO SHOWS LTDA ME
933355645 Bar do Rey Vaqueiro

_  WA REY VAQUEIRO SHOWS LTDA ME
934240620 REY VAQUEIRO

WArtl REY VAQUEIRO SHOWS LTDA ME
934240833 REY VAQUEIRO

Texto da Petição

Simples cessão de direitos.
Cedente com poderes para alienar os processos. Signatário do cedente e cessionário é a mesma 
pessoa.
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Atividades da cedente e cessionária são compatíveis.
Documentos anexos são padronizados para esse tipo de providência
Cessão.
Ocorreu transferência anterior por alteração no quadro societário.

Declaração de Atividades do(s) Cessionário(s)

[V jEm  cumprimento ao disposto no art. 128 da Lei 9279/96, o(s) cessionário(s) declara(m), sob as 
penas da Lei, que exerce(m) efetiva e licitamente, de modo direto ou através de empresas 
controladas direta ou indiretamente, atividade compatível com os produtos ou serviços 
assinalados no(s) pedido(s)/registro(s), objeto(s) deste documento de cessão.

Declaração de Empresa Controladora

O(s) cessionário(s) declara(m), sob as penas da Lei, que é (são) controlador(es) do(s) cedente(s). 

Sim □  Não

Anexos

Descrição Nome do Arquivo

_ documento assinado CESSÃO E
Cessao TRANSFERENCIA Rey Vaqueiro (1).pdf

Procuração procuracao assinada Dna. Bil (1) (1).pdf

Procuração cedente PROCURACAO rey vaqueiro-2.pdf

[^{Declaro, sob as penas da lei, que todas as informações prestadas neste formulário são verdadeiras.

Obrigado por acessar o e-Marcas.

A partir de agora, o número 850240556557 identificará a sua petição junto ao INPI. Portanto guarde-o, 
a fim de que você possa acompanhar na Revista Eletrônica da Propriedade Industrial - RPI (disponível 
em  fo rm a to  .p d f no  p o rta l w w w .in p i.g o v .b r ) o andamento da sua petição. Contudo, tratando-se de 
serviço pago, a aceitação da petição está condicionada à confirmação do pagamento da respectiva 
GRU (Guia de Recolhimento da União), que deverá ter sido efetuado previamente ao envio deste

Ç  Esta petição foi enviado pelo sistema e-Marcas (Verso 4) em 24/10/2024 às 16:44
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CESSÃO E TRANSFERÊNCIA

Pelo presente instrumento, nesta data e 11a melhor forma de direito, REY 
VAQUEIRO SHOWS LTDA. M.E. empresa brasileira devidamente constituída, 
inscrita no CNPJ/M.F. sob n° 09.487.738\0001-08, com sede na Rua Aluísio de 
Azevedo, n" 200, sala 0301, bairro de Santo Amaro, na cidade de Recife, Estado de 
Pernambuco, CEP 50.1000-090, tendo como administradora a Sra. MARIA 
VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA, brasileira, empresária, maior, casada, residente 
e domiciliada à Rua Hércules, n° 58, bairro de Pirangaba, na cidade de Fortaleza, 
Estado do Ceará, portadora da Cédula de Identidade expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Ceará sob n" 92025022867 e do Cartão de 
Identificação do Contribuinte expedido pelo Ministério da Fazenda expedido sob n° 
947.829.113-00, , doravante neste ato denominada CEDENTE, cede e transfere, como 
de fato cedido e transferido tem, à MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA, 
brasileira, empresária, maior, casada, residente e domiciliada à Rua Hércules, n" 58, 
bairro de Pirangaba, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, portadora da Cédula 
de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Ceará sob 
n" 92025022867 e do Cartão de Identificação do Contribuinte expedido pelo 
Ministério da Fazenda expedido sob n° 947.829.113-00, neste ato nesse ato 
denominada denominada CESSIONÁRIA, todos os direitos relativos ao uso e posse 
dos seguintes registro/processos registro sob 0 n°s 927.375.516, 934.240.833, 
934.240.620, 933.355.645 e 933.355.424, referente respectivamente às marcas: “Rey 
Vaqueiro Linhares Cantor”, “Rey Vaqueiro” e “Bar do Rey Vaqueiro”, em tramite 
nesse INPI.

A presente cessão de direitos é feita a título gratuito de maneira total, sem qualquer 
restrição a forma, tempo ou lugar.

Recife, 24 de outubro de 2.024.
MARIA VALMIRIA 
SILVA DE

Assinado de forma digital 
por MARIA VALMIRIA SILVA 
DEOLIVEIRA94782911300

OLIVEIRA:9478291130 Dados: 2024.10.24 13:43:33

Cedente: 0

Rey V aqueiro Shows Ltda.
Maria Valmiria Silva de Oliveira

— .  r • OLIVEIRA:947829U30C Dadc:: 2024.10.24 1J.-43:'
C essio n a n a :_________________ ^ ______

Maria Valmiria Silva de Oliveira

Testemunhas:

R.G. R.G
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PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento. Maria Valmiria Silva de Oliveira, brasileira, 
empresária, maior, casada, residente e domiciliada à Avenida Litorânea, n° 
2040, bairro de Cararu, cidade de Eusébio, na cidade de Fortaleza, Estado do 
Ceará, portadora da Cédula de Identidade expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Ceará sob n° 92025022867 e do Cartão de 
Identificação do Contribuinte expedido pelo Ministério da Fazenda expedido 
sob n° 947.829.113-00, nomeia e constitui seu bastante procurador MARIO 
SEBASTIÃO BRAGA AMORIM, Agente de Propriedade Industrial -  
Registro n.° 01253 (INPI), portador do CPF/MF sob o n.° 374.571.448-20, 
estabelecido à Ilha das Rosas, n.° 21, Condomínio Ribeirão do Vale, bairro 
Marinas,, na cidade de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, CEP 
12955-000, ao qual confere amplos poderes de representação junto ao INPI - 
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL -  
Ministério de Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, em todas as 
formalidades legais e regulamentares, podendo retificar atos anteriormente 
praticados, receber notificações judiciais e substabelecer.

Fortaleza, 24 de outubro de 2.024.
MARIA VALM IRIA SILVA Assinado de forma digital por

MARIA VALMIRIA SILVA DE 
OLlVEIRA:947829n30(> 

OLIVEIRA:9478291 1300 Dados: 2024.1024 13:43:13-0300’

Maria Valmira Silva de Oliveira
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PROCURAÇÃO

Por este instrumento particular de procuração e na melhor forma de direito, 
REY VAQUEIRO SHOWS LTDA. empresa brasileira devidamente constituída, 
inscrita no CNPJ/M.F. sob n5 09.487.738\0001-08, com sede na Rua Aluísio 
de Azevedo, n9 200, sala 0301, bairro de Santo Amaro, na cidade de Recife, 
Estado de Pernambuco, CEP 50.1000-090, tendo como administradora a 
Sra. MARIA VALMIRA SILVA D E OLIVEIRA, b ra s i le ira , 
e m p re s á r ia , m a io r , c a s a d a , r e s id e n te  e d o m ic iliad a  à  R u a  
H é rc u le s , n° 58 , b a ir ro  de P ira n g a b a , n a  c id a d e  de F o rta le za , 
E s ta d o  do  C e a rá , p o r ta d o ra  d a  C é d u la  de Id e n tid a d e  e x p e d id a  
p e la  S e c re ta r ia  de  S e g u ra n ç a  P ú b lic a  do E s ta d o  do  C e a rá  sob  
n° 9 2 0 2 5 0 2 2 8 6 7  e do  C a r tã o  de Id en tif ic aç ã o  do  C o n tr ib u in te  
ex p ed id o  pelo  M in isté rio  d a  F a z e n d a  ex p ed id o  sob  n° 
9 4 7 .8 2 9 .1 1 3 -0 0 , nomeia e constitui seu bastante procurador MARIO 
SEBASTIÃO BRAGA AMORIM, Agente de Propriedade Industrial -  
Registro n.° 01253 (INPI), portador do CPF/MF sob o n.° 374.571.448-20, 
estabelecido à Ilha das Rosas, n.° 21, Condomínio Ribeirão do Vale, bairro 
Marinas. na cidade de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, CEP 
12955-000, ao qual confere amplos poderes de representação junto ao INPI 
- INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL -  
Ministério de Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, em todas as 
formalidades legais e regulamentares, podendo retificar atos anteriormente 
praticados, receber notificações judiciais e substabelecer.

Recile, 05 de dezembro de 2023.
MARIA VALMIRIA SILVA Assinado de forma digital por

_ MARIA VALMIRIA SILVA DE
D t  OLlVEIRA:947S291130C-
OUVEIRA:94782911300 Dados:2023.12.0510:47^2-03*00'

MARIA VALMIRA SILVA D E OLIVEIRA
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R EC IFE

Prefeitura do Recife

Secretaria de Política Urbana e Licenciamento 
Secretaria Executiva de Licenciamento e Urbanismo

ALVA R Á
DE LO C A LIZA Ç Ã O  E FU N C IO N A M EN TO

Alvará n° 8055871624 

Tipo de Alvará: DEFINITIVO
Data Validade: 24/10/2029

A Diretoria Executiva de Licenciamento e Urbanismo, através da Central de Licenciamento, concede este 
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, conforme dados abaixo:

1. Dados da Empresa
Razão Social: REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA 
CNPJ: 21.488.092/0001-70 Inscrição Mercantil: 561.690-5

Tipo

Principal
Sequencial
161636.6

Endereço do cadastro imobiliário
RUA Aluisio de Azevedo, 200 SALA 0301 EMP JOSÉ BORBA MARANHÃO 

- Santo Amaro - RECIFE/PE
Correspondência 161636.6 RUA Aluisio de Azevedo, 200 SALA 0301 EMP JOSÉ BORBA MARANHÃO - 

Santo Amaro - RECIFE/PE

2. Atividade(s).____________________________________________________________________ * Atividade Principal
Código

*9001999

Descrição

‘ARTES CÉNICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIF
6463800 OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS

9001905 PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES

9001903 PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA

9001902 PRODUÇÃO MUSICAL

9001901 PRODUÇÃO TEATRAL

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

3. Condicionante(s)
ALVARÁ DEFINITIVO PARA CAIXA POSTAL N.° 60.

4. Atividade Incómoda no local
Não

5. Nível de incomodidade

DEFERIDO POR: 

24363405449
’ '/ / , funu!,na' ,emo 

119-rjsvfvm2akssqr88x p

MANTER ESTE DOCUMENTO EM LOCAL VISÍVEL

Página 1



Prefeitura do Recife

Secretaria de Política Urbana e Licenciamento 
Secretaria Executiva de Licenciamento e Urbanismo

Para verificar a autenticidade deste documento, acesse o link https://processos.recife.pe.gov.br/pc'r--._ 
urbanistico/externo/exibircertificado/exibir-certificado.action e digite o código existente no rodapé do selo ou através do QR

Code.

Página 2 Alvará n° 8055871624
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PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS
GOTM • Gerência Operacional de Tributos Mercantis

CIM - CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL
c o m pet s>k: i& VÃUtCATc DATA C APAPSPAMEsíTC»

2024/02 10/02/2025 ATIVO NÃO 10/05/2016

21.488.092/0001-70
; MPROWi;

561.690-5
?. í<0».£ FAsmSlA

REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA 
REY VAQUEIRO

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
íi-MAt
MARIAVALMIRIA@CAMAROTESHOWS.COM.BR

TRIBUTOS
ISS HOM TRIBUTAÇÃO NORMAL 
TLF TRIBUTAÇÃO APGI

VAQVH.* j ■■'i 13 | ■ MOTOR

«  OOs** 3s*OB!t m e -

n?* j sMrHÍSSí 
CONVENCIONAL

ewtEs»Eço oo s&T̂»a.eo:M&iro
Rua Aluisio de Azevedo 200 SALA 0301 EMP JOSÉ BORBA MARANHÃO SALA 
Santo Amaro 50100-090 RECIFE PERNAMBUCO

81241111 

0301 EMP J

SNÚÉKIrÇO CE CORRFSTOíCéNCK

Rua AluiBio de Azevedo 200 SALA 0301 EMP JOSÉ BORBA MARANHÃO SALA 0301 EMP J 
Santo Amaro 50100-090 RECIFE PERNAMBUCO

ATIVEl-AOi-ÍS;
ARTES CÉNICAS, ESPETACULOS 
PRODUÇÃO TEATRAL APP

E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIF ANTERIORMENTE AP - APGI

ACRÉSCIMO DE 4,82’à EM RELAÇÃO A 2023 COM BASE NO IPCA (LEI 16.607/2000).
VERIFIQUE A DATA DE VALIDADE DO CIM. PAGAMENTOS DEVEM SER EFETUADOS NA REDE BANCARIA AUTORIZADA OU NAS CASAS LOTÉRICAS. 
UTILIZE O 0800 0811255 PARA ATUALIZAR TELEFONES, E-MAIL E PARA TIRAR DÚVIDAS. TENHA EM MÃOS A INSCRIÇÃO MERCANTIL.

mailto:MARIAVALMIRIA@CAMAROTESHOWS.COM.BR


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATI VA DA UNIÃO

Nome: REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA 
CNPJ: 21.488.092/0001-70

Ressalvado o d ire ito  de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dív idas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:51:26 do dia 01/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/03/2026.
Código de controle da certidão: E6F2.35CF.13C6.99B2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 21.488.092/0001-70 
Certidão n°: 58537161/2025 
Expedição: 01/10/2025, às 08:52:07
Validade: 30/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob O n° 21.488.092/0001-70, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns .0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


CAIXA
C A IX A  E C O N Ó M IC A F E D E R A L

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

2 1 .4 8 8 .0 9 2 /0 0 0 1 -7 0

REY V AQ UEIRO  PRODUCOES A R T ÍS T IC A S  LTDA

R A L U IS IO  DE AZEVED O  2 0 0  S L0301E M P JB M C X PS T60 /  SANTO AMARO /  
RECIFE /  PE /  5 0 1 0 0 -0 9 0

A Caixa Económica Federal, no uso da atribu ição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regu lar perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17 /09 /2 025  a 16 /10 /2025  

Certificação Número: 2025091706035388405358

Inform ação obtida em 01 /10 /2 025  0 8 :5 3 :2 9

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autentic idade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

Voltar Imprimir

http://www.caixa.gov.br


CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2025.000010302184-52 Data de Emissão: 01/10/2025

DADOS DO REQUERENTE ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

CNPJ: 21.488.092/0001-70

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 29/12/2025 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

O BSERVAÇOES: N AO IN FO R M A D O

Página 1 de 1
Emitido em: 01/10/2025 08:52:41

http://www.sefaz.pe.gov.br


PREFEITURA DO RECIFE 
SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação

N° da Certidão

1 4 3 0 2 2 6 0 6

Certidão Positiva com Efeito de Negativa 
Débitos Fiscais

1. Denominação Social/Nome
REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA 

3. Endereço

Rua Aluisio de Azevedo, 200 SALA 0301 EMP JOSÉ BORBA MARANHÃOSALA 
BAIRRO Santo .Amaro, CS? 50100-090, RECIFE-PE
5. A tividade Económica

9001-99-9 ARTES CÉNICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIF ANTERIORMENTE 
9001-90-1 PRODUÇÃO TEATRAL
^230-00-1 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 
J001-90-2 PRODUÇÃO MUSICAL
9001-90-3 PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA
9001-90-5 PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES 
64 63-80-0 OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS

6. Descrição

Certifico, com fundamento no artigo 206 do Código Tributário Nacional e na legislação 
municipal em vigor, que o contribuinte de que trata a presente certidão encontra-se regular 
perante o erário municipal, existindo créditos tributários lançados porém não vencidos ou 
com a exigibilidade suspensa nos termos do artigo 151 do C. T. N.
7. Ressalva

8. Validade/Autenticidade

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua 
autenticidade deverá ser confirmada na página http://recifeemdia.recife.pe.gov.br/certidoes

Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal em relação a débitos tributários em 
cobrança administrativa ou judicial. Supre o requisito do art. 68,111, da Lei Federal 14.133/2021.

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.

9. Código de Autenticidade 10. Expedida em

842.7109.6819 Recife, 01 de OUTUBRO de 2025

4. CNPJ/CPF

21.488.092/0001-70

2. CMC

561.690-5

11. Certidão em itida com base nos pagam entos registrados até

2 6 de SETEMBRO de 202 5

http://recifeemdia.recife.pe.gov.br/certidoes


xv --------------
TERM OS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO ^  0  /  í i j  f e

Entidade: REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 21.488.092/0001-70

Número de Ordem do Livro: 9

Período Selecíonado: 01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

~>!úmero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

D ata  d e  e n ce rra m e n to  do  e xe rc íc io  socia l

Quantidade total de linhas do arquivo
digitai

_Nom e Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio 

Data de término

TERMO DE ABERTURA 

REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA

26202225480

21.488.092/0001-70

9

Livro Diário

Recife

28/1V2014

3 1 /1 2 /2 0 2 2

914

TERMO DE ENCERRAMENTO 

REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA

Livro Diário

9

914

01/01/2022

31/12/2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
6 0 .8 3 .75.27.66.5A.A4.EC.58.EA.16.5F.59.E3.20.8D.BC.69.67.F8-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL -  Sped Versão: 10.2.2

RECIBO  DE ENTREG A DE ESC RITURAÇ ÃO  CO N TÁ B IL DIG ITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE CNPJ

26202225480 ; 21.488.092/0001-70

NOME EM PR ESAR IAL

REY VAQUEIRO PRODUCOES AR TÍSTICAS LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FO RM A DA ESC RITURAÇ AO  C O N TA B IL 

Livro Diário (Com pleto - sem escrituração Auxiliar)
NATUREZA DO LIVRO

Livro Diário
IDENTIFICAÇÃO  DO ARQUIVO (HASH)

60.83.75.27.66.5A.A4.EC.58.EA.16.5F.59.E3.20.8D .BC.69.67.F8

PERÍODO D A  ESCRITURAÇÃO

01/01/2022 a 31/12/2022
NÚMERO DO LIVRO

9

Q U A LIF IC AÇ Ã O  DO SIG N ATARIO

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e- 
PJ

Contador

CPF/CNPJ

21488092000170

28954343368

NOME

REY VAQUEIRO 
PRODUCOES 

ARTÍSTICAS LTDA: 
21488092000170 

JOSE GILCARLOS 
CRISPIM BESSA: 

28954343368

N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO

773947557722651675
4

626906393175818486
914222

VALID AD E

30/08/2024 a 
30/08/2025

16/02/2024 a 
15/02/2025

RESPONSÁVEL
LEGAL

Sim

Não

NÚMERO DO RECIBO:

60.83.75.27.66.5A.A4.EC.58.EA.16.5F.
59.E3.20.8D.BC.69.67.F8-7

Escrituração recebida vía internet 
pelo Agente Receptor SERPRO

em 24/10/2024 às 11:42:02

2A.88.F7.BA.75.CC.67.96
12.FF.13.AB.42.E3.AB.4A

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
E s te  rec ib o  c o m p ro v a  a  a u te n tic a ç ã o .

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-8 da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Com plem entar n° 1247/2014.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 21.488.092/0001-70
Número de Ordem do Livro: 9

Período Selecíonado: 01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final
*** Ativo *** R$ 138.785,00 R $219.275,80

Ativo Circulante R$ 138.785,00 RS 219.275,80

Disponibilidades R$ 138.785,00 RS 55.336,91

Numerários em Espécie R$ 138.785,00 RS 55.336,91

Caixa Geral R$ 138.785,00 R$ 55.336,91

Caixa R$ 138.785,00 RS 55.336,91

Clientes R$ 0.00 RS 163.938,89

Clientes Nacionais R$ 0,00 RS 163.938,89

Duplicatas a Receber R$ 0,00 RS 163.938,89

ESTADO DE PERNAMBUCO DISTRITO 
ESTADUAL D R$ 0,00 RS 163.938,89

Créditos RS 0,00 R$ 0,00

Créditos com Terceiros RS 0,00 R$ 0,00

Impostos e Contribuições a Recuperar RS 0.00 R$ 0,00

*** Passivo *** R$ 138.785,00 R$219.275,80

(-) Passivo Circulante R$ (0,00) R$ 100.000,00

(-) Obrigações de Curto Prazo R$ (0,00) R$ 100.000,00

(-) Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias 
e Fiscais

R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Obrigações Fiscais R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Adiantamento de Clientes R$ (0,00) R$ 100.000,00

(-) Adiantamento de Clientes Nacionais R$ (0,00) R$ 100.000,00

(-) Clientes Diversos R$ (0,00) R$ 100.000,00

(-) Dividendos Propostos ou Lucros 
Creditados

R$ (0.00) R$ (0.00)

(-) Dividendos a Pagar R$ (0,00) R$ (0,00)

Património Líquido R$ 138.785,00 R$ 119.275,80

Capital Realizado R$ 100.000,00 R$ 100.000,00

Capital Social R$ 100.000,00 RS 100.000,00

Capital Social de Domiciliados e 
Residentes no País

R$ 100.000,00 RS 100.000,00

Bruno Lacerda Miranda RS 20.000,00 RS 20.000,00

Guilherme Dantas de Godoy Mendonça RS 20.000,00 RS 20.000,00

Rodrigo Augusto Figueiredo Magno RS 20.000,00 RS 20.000,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçao se comprova pelo recibo de número 
6 0 .8 3 .75.27.66.5A.A4.EC.58.EA.16.5F.59.E3.20.8D.BC.69.67.F8-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador Página 1 de 2



Entidade: REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 21.488.092/0001-70
Número de Ordem do Livro: 9

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022

BALANÇO PATRIMONIAL ’C ”" Y /

Descrição Nota Saldo Iniciai Saldo Final
Guilherme Pitt Omena de Siqueira RS 20.000,00 RS 20.000,00

Julio Vanderlei Silveira RS 20.000,00 R$ 20.000,00

Outras Contas R$ 38.785,00 R$ 19.275,80

Outras Contas R$ 38.785,00 RS 19.275,80

Lucros Acumulados RS 38.785,00 RS 19.275,80

Lucros Acumulados e/ou Saldo à 
Disposição da Assembléia RS 38.785,00 RS 19.275,80

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
60.83.75.27.66.5A.A4.EC.58.EA.16.5F.59.E3.20.8D.BC.69.67.F8-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador Página 2 de 2



DEM ONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO ' C ' '  X / k 1 Sped

Entidade: REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 21.488.092/0001-70

Número de Ordem do Livro: 9

Período Seiecíonado: 01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual
Receita Bruta Operacional R$ 0,00 R$ 324.325,40

Faturamento Prod. Merc. e Serviços R$ 0,00 R$ 324.325,40

Vendas de Produtos R$ 0,00 R$ 0,00

Vendas de Serviços R$ 0,00 RS 324.325,40

(-) Deduções da Receita R$ 0,00 RS (19.427,58)

(-) Impostos Faturados R$ 0,00 RS (19.427,58)

(-) ISS R$ 0,00 RS (6.386,51)

(-) Simples R$ 0,00 RS (13.041,07)

(-) Outras Deduções R$0,00 R$ (0,00)

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos R$ 0,00 R$ (0,00)

(-) Despesas Operacionais R$0,00 R$ (225.118,02)

(-) Despesas Administrativas R$0,00 R$ (225.086,41)

(-) Resultado Financeiro R$ 0,00 R$ (31,61)

(-) Despesas Financeiras R$0,00 R$ (31,61)

Outras Receitas e Outras Despesas R$ 0,00 R$ 0,00

Participações e Contribuições R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Participações de Empregados R$ 0,00 R$ (0,00)

(-) Outras Participações R$ 0,00 R$ (0,00)

Resultado Líquido do Exercicio R$ 0,00 R$ 79.779,80

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
60.83.75.27.66.5A.A4.EC.58.EA.16.5F.59.E3.20.8D.BC.69.67.F8-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador Página 1 de 1



|MINISTÉRIO DA FAZENDA 
|SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
[s is t e m a  p ú b l ic o  d e  e s c r it u r a ç ã o  d ig it a l  -  sped Versão: 10.2.2

RECIBO DE ENTREG A DE ESC R ITU R AÇ ÃO  C O NTÁBIL D IG ITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE CNPJ

26202225480 21.488.092/0001-70

NOME EM PRESARIAL
REY VAQ UEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORM A DA ESCRITURAÇÃO  C O N TÁ B IL

Livro Diário (Com pleto - sem escrituração Auxiliar)

PER lODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2023 a 31/12/2023
N ATUR EZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

Livro Diário 10
ID ENTIFICAÇÃO  DO ARQUIVO (HASH)

31.E8.A6.00.F1.44.46.5B.CD.11.DD.53.98.BE.C9.E3.0F.80.AC.12

Q U A LIF IC AÇ A O  DO S IG NATARIO

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e- 
PJ

Contador

CPF/CNPJ

21488092000170

28954343368

NOME

REY VAQUEIRO 
PRODUCOES 
AR TÍSTICAS 

LTD A:21488092000170 
JOSE GILCARLOS 

CRISPIM 
BESSA:28954343368

N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO

773947557722651675
4

626906393175818486
914222

V A U D A D E

30/08/2024 a 
30/08/2025

16/02/2024 a 
15/02/2025

RESPONSÁVEL
LEGAL

Sim

Nao

NÚMERO DO RECIBO:

31 .E8.A6.00.F1.44.46.5B. CD. 11 .DD.53. 
98.BE.C9.E3.0F.80.AC.12-1

Escrituração recebida vía Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO

em 24/10/2024 às 12:00:04

9D.07.8A.CE.65.13.A4.60 
13.58.B7.C5.D3.1F.A1.A3

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, d ispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo com prova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Com plem entar n° 1247/2014.



Entidade: REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 21.488.092/0001-70

Número de Ordem do Livro: 10

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023

TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial r e y  v a q u e i r o  p r o d u c o e s  a r t í s t i c a s  l t d a

Ni RE 26202225480

CNPJ 21.488.092/0001-70

Número de Ordem 10

Natureza do Livro Livro Diário

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simpies em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social

Quantidade total de linhas do arquivo 
digitai

_^Nome Empresarial r e y  v a q u e i r o  p r o d u c o e s  a r t í s t i c a s  l t d a

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

Data de inicio 

Data de término 31/12/2023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
31 .E8.A6.00.F1.44.46.5B.CD.11.DD.53.98.BE.C9.E3.0F.80.AC.12-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

10

1328

01/01/2023

Recife

28/11/2014

31/12/2023

1328

TERMO DE ENCERRAMENTO

Versão 10.2.2 do Visualizador Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL \tó 3»o : V /  tó S p e d'•v 1";"' c&mr.........  ........ ................. . ... ......... ........  .......................................... ........ ..................
Entidade: REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 21.488.092/0001-70

Número de Ordem do Livro: 10

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final
*** Ativo *** R$ 219.275,80 RS 116.033,75

Ativo Circulante R$ 219.275,80 RS 116.033,75

Disponibilidades R$ 55.336,91 R$ 116.033,75

Numerários em Espécie RS 55.336,91 R$ 116.033,75 ,

Caixa Geral RS 55.336,91 RS 116.033,75

Caixa R$ 55.336,91 RS 116.033,75

Clientes R$ 163.938,89 RS 0,00

Clientes Nacionais R$ 163.938,89 RS 0,00

Duplicatas a Receber R$ 163.938,89 RS 0,00

ESTADO DE PERNAMBUCO DISTRITO 
ESTADUAL D R$ 163.938,89 RS 0,00

Créditos R$0,00 RS 0,00

Créditos com Terceiros R$0,00 RS 0,00

Impostos e Contribuições a Recuperar R$0,00 RS 0,00

*** Passivo *** R$ 219.275,80 RS 116.033,75

Passivo Circulante R$ 100.000,00 R$ 203,70

Obrigações de Curto Prazo R$ 100.000,00 R$ 203,70

(-) Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias 
e Fiscais RS (0,00) R$ 203,70

(-) Obrigações Fiscais RS (0,00) R$ 203,70

(-) Simples a Recolher RS (0,00) R$ 203,70

Adiantamento de Clientes R$ 100.000,00 R$ (0,00)

Adiantamento de Clientes Nacionais R$ 100.000.00 R$ (0,00) j

Clientes Diversos R$ 100.000,00 R$ (0,00)

(-) Dividendos Propostos ou Lucros 
Creditados

RS (0,00) R$ (0,00)

(-) Dividendos a Pagar RS (0,00) R$ (0,00)

Património Líquido R$ 119.275,80 RS 115.830,05

Capital Realizado R$ 100.000,00 R$ 100.000,00

Capital Social R$ 100.000,00 RS 100.000,00

Capital Social de Domiciliados e 
Residentes no Pais

R$ 100.000,00 RS 100.000,00

Bruno Lacerda Miranda RS 20.000,00 R$ 20.000,00

Guilherme Dantas de Godoy Mendonça RS 20.000,00 R$ 20.000,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
31 .E8.A6.00.F1.44.46.5B.CD.11 .DD.53.98.BE.C9.E3.0F.80.AC.12-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador Página 1 de 2



BALANÇO PATRIMONIAL • n  JSged

Entidade: REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 21.488.092/0001-70

Número de Ordem do Livro: 10

Período Selecíonado: 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023

Descrição Nota Saldo Inicial : Saldo Final
Rodrigo Augusto Figueiredo Magno R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

Guilherme Pitt Omena de Siqueira RS 20.000,00 R$ 20.000,00

Julio Vanderlei Silveira R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

Outras Contas RS 19.275,80 R$ 15.830,05

Outras Contas RS 19.275,80 R$ 15.830,05

Lucros Acumulados RS 19.275,80 R$ 15.830,05

Lucros Acumulados e/ou Saldo à 
Disposição da Assembléia RS 19.275,80 R$ 15.830,05

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
31 .E8.A6.00.F1.44.46.5B.CD.11 .DD.53.98.BE.C9.E3.0F.80.AC.12-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador Página 2 de 2



DEM ONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO “  ./ Sped

Entidade: REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 21.488.092/0001-70

Número de Ordem do Livro: 10

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual
Receita Bruta Operacional R$ 324.325,40 R$ 39.645,00

Faturamento Prod. Merc. e Serviços R$ 324.325,40 R$ 39.645,00

Vendas de Produtos RS 0,00 R$ 0,00

Vendas de Serviços R$ 324.325,40 R$ 39.645,00

(-) Deduções da Receita R$ (19.427,58) RS (2.969,36)

(-) Impostos Faturados R$ (19.427,58) RS (2.969,36)

(-) Simples R$ (13.041,07) RS (2.969,36) |

(-) Outras Deduções RS 0,00 R$ (0,00)

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos RS 0,00 R$ (0,00)

(-) Despesas Operacionais R$ (225.118,02) RS (5.158,49) í
(-) Despesas Administrativas R$ 225.086,41 RS (4.682,10)

(-) Resultado Financeiro R$ 31,61 RS (476,39)

(-) Despesas Financeiras R$ 31,61 RS (476,39)

Outras Receitas e Outras Despesas R $0,00 R$ 0,00

Participações e Contribuições RS 0,00 R$ 0,00

(-) Participações de Empregados RS 0,00 R$ (0,00)

(-) Outras Participações RS 0,00 R$ (0,00)

Resultado Líquido do Exercido RS 79.779,80 R$ 31.517,15

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
3 1 .E8 .A6 .0 0 .F1 .4 4 .4 6 .5B.CD. 11.DD.53.98.BE.C9.E3.0F.80.AC. 12-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL -  Sped Versão: 10.3.3

RECIBO DE EN TREG A DE ESC R ITU R AÇ ÃO  C O NTÁBIL D IG ITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE CNPJ

26202225480 21.488.092/0001-70

NOME EM PR ESAR IAL
REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FO RM A DA ESCRITURAÇÃO  C O N TÁ B IL 

Livro Diário (Com pleto - sem escrituração Auxiliar)

N ATUREZA DO LIVRO 

L ivro  Diário
ID ENTIFICAÇÃO  DO AR Q UIVO  (HASH)

k5.87.60.2F.8D.CD.98.3E.9D.55.F5.A1.0C.06.7D.DC.C4.46.7D.9A 
ARQUIVO S SUBSTITUÍDOS (HASH)

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO  

01/08/2024 a 31/12/2024 

NÚMERO DO LIVRO 

12

ESTE LIVRO FOi ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

Q U A LIF IC AÇ A O  DO SIG N ATARIO C PF/CNPJ

C ontador 28954343368

NOME
N° SÉRIE DO 

CERTIFICADO V A U D A D E

Signatário da ECD com  e-CNPJ ou e- 21488092000170
REY VAQUEIRO 

PRODUCOES 773947557722651675 30/08/2024 a
ARTÍSTICAS 4 30/08/2025

LTDA:21488092000170 
JOSE GILCARLOS 

CRISPIM 
B ESSA:28954343368

441919782514972884 10/02/2025 a
8 10/02/2026

RESPONSÁVEL
LE G A L

Sim

Não

NÚMERO DO RECIBO:

45.87.60.2F.8D.CD.98.3E.9D.55.F5.A1.
0C.06.7D.DC.C4.46.7D.9A-8

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO

em 08/07/2025 às 15:01:54

F6.D7.49.2F.E3.DC.EA.25 
59.D7.64.71 ,D1.11 .BD.AC

C onsidera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, d ispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a a lteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da 
Lei C om plem entar n° 1247/2014.



Entidade: REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA

Período da Escrituração: 01/08/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 21.488.092/0001-70 

Número de Ordem do Livro: 12

Período Selecionado: 01 de outubro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA

NiRE 26202225480

CNPJ 21.488.092/0001-70

Número de Ordem 12

Natureza do Livro Livro Diário

Município Recife

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

27/11/2014

Data de encerramento do exercício social 31/07/2024

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

2562

TERMO DE ENCERRAMENTO

■iome Empresarial REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo 
digitai

12

2562

Data de inicio 01/08/2024

Data de término 31/12/2024

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
45.87.60.2F.8D.CD.98.3E.9D.55.F5.A1.0C.06.7D.DC.C4.46.7D.9A-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador Página 1 de 1



B A L A N Ç O  P A T R IM O N IA L

Entidade: REY VAOUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA

Período da Escrituração: 01/08/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 21.488.092/0001-70
Número de Ordem do Livro: 12
Período Selecionado. 01 de outubro de 2024 a 31 de dezembro de 2D24

Descrição Nota Saído Iniciai Saldo Final
*** Ativo *** RS 136.590.83 RS 3.988.085,10
Ativo Circulante R$ 136.590,83 RS 3.988.085.10

Disponibilidades RS 136.590,83 RS 1.703.017,69

Numerários em Espécie RS 131.540,83 RS 131.540.83

Caixa Geral RS 131.540,83 RS 131.540,83

Caixa RS 131.540,83 R$ 131.540,83

Bancos RS 0,00 RS 67.457,92

Contas Correntes RS 0,00 RS 67.457,92

Banco do Brasil Ag.: 3515-7 C/C: 17534-X RS 0,00 RS 67.457,92

Valores Mobiliános RS 5.050:00 RS 1.504.018,94

Aplicações Financeiras RS 5 050;00 RS 1.504.018,94

BB Kende Facil RS 5.050,00 RS 8.112,54

BR CD3 Dl RS 0,00 RS 1.495.906.40

Clientes R$ 0,00 RS 2.012.000,00

Clientes Nacionais RS 0,00 RS 2.012.000.00

Duplicatas a Receber RS 0,00 RS 2.012.000.00
CASSIO RENAN EMPREENDIMENTOS 

LTDA R$ 0,00 RS 285 000,00

UNI PUBLICIDADE ORGANIZAÇÃO DE 
EVENTOS LT RS 0,00 RS 285.000,00

HOTEL TERRA DO SAL LTDA RS 0,00 RS 285.000,00
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JUCURUTU R$ 0,00 RS 190.000,00

MUNICÍPIO DE UBAJARA R$ 0,00 R$ 190.000,00

MUNICÍPIO DE FELIPE GUERRA RS 0,00 RS 285.000,00

MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA RS 0,00 RS 190.000,00

MUNICÍPIO DE CEARA-MIRIM RS 0,00 RS 152.000,00

MUNICÍPIO DE TEOTONIO VILELA R$ 0,00 RS 150.000,00

Créditos RS 0,00 RS 273.067,41

Créditos com Terceiros R$ 0,00 RS 273.067,41

Adiantamentos a Fornecedores RS 0,00 RS 273.067,41

CAMAROTE SHOWS E EVENTOS LTDA RS 0,00 RS 273.067,41

Impostos e Contribuições a Recuperar RS 0,00 RS 0.00

*** Passivo '* ’ RS 136.590,83 RS 3.988.085,10

(-) Passivo Circulante RS (0.00) RS 22.440.00

(-) Obrigações de Curto Prazo RS (0,00) RS 22.440,00

(-) Fornecedores RS (0.00) RS (0.00)

(-) Fornecedores Nacionais R$ (0,00) RS (0.00)

(-) Orrigações Trabalhistas, Previdenciarias 
e Fiscais

R$ (0,00) RS 2.000.00

(-) Obrigações Fiscais RS (0,00) RS 2.000,00

(-) ISS a Recolher RS (0,00) RS 2.000.00

(-) Ad'antamento de Clientes RS (0,00) RS 20.440,00

(-) Adiantamento de Clientes Nacionais RS (0.00) RS 20.440.00

(-) MUNICÍPIO DE HlDROLANDlA RS (0.00) RS 10.000,00

(-) MUNICÍPIO DE SALGADINHO RS (0,00) RS 140,00

(-) NINE PLAY PRODUCOES LTDA RS (0,00) RS 7.800,00

(-) AGROPECUARIA GRATIDAO LTDA R$ (0,00) RS 2.500,00

(-) Dividendos Propostos ou Lucros 
Creditados

RS (0,00) RS (0.00)

(-) Dividendos a Pagar RS (0,00) RS (0.00)

Passivo não Circulante RS 5.050 00 RS 5.050,00

Obrigações de Longo Prazo RS 5.050.00 RS 5.350,00

Créditos de Pessoas Ligadas 
FísicasJuridicas

RS 5.050,00 RS 5.050,00

Créditos de Pessoas Ligadas 
Físicas/Jurídicas

RS 5.050;00 RS 5.050,00

Rey Vaqueiro Shows RS 5.050 00 RS 5.050,00

Património Líquido RS 131.540,83 RS 3.960.595,10

Capital Realizado RS 100.000,00 RS 100.000,00

Capital Social RS 100.000.00 RS 100.000,00

Capital Social de Domiciliados e 
Resinentes no Pais

RS 100.000,00 RS 100.000.00

Bruno Lacerda Miranda RS 20.000,00 RS 20-000.00

Guilherme Dantas de Gcdoy Mendonça RS 20.000.00 RS 20.000.00

R o d rig o  A u g u s to  Fi0 u « ir« d o  Mafjno R S PO.0 0 0 .0 0 RS 2 0 .0 0 0 .0 0

Guilherme Pitt Omena de Siqueira RS 2C.000.00 RS 20.000.00

Julio Vanderlei Silveira RS 20.000,00 RS 20.000.00

Outras Contas RS 31.540.83 RS 3.860.595.10

Outras Contas RS 31-540,83 RS 3-860.595.10

Lucros Acumulados RS 31.563.53 RS 3.860.617.80

Lucros Acumulados e/ou Saldo à 
Disposição da Assembleia

RS 31.563,53 RS 3.860.617,80

(-) (-) Prejuízos Acumulados RS (22.70) RS (22.70)

(-) (-) Prejuízos Acumulados RS (22.70) RS (22.70)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçao se comprova pelo recibo de número 
45.87.60.2F.8D.CD.98.3E.9D.55.F5.A1.0C.06.7D.DC.C4.46.7D.9A-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO t Spod

Entidade: REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA

Período da Escrituração: 01/08/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 21.488.092/0001-70

Número de O rdem  do Livro: 12

Período Selecionado: 01 de agosto de 2024 a 30 de setembro de 2024

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual

Receita Bruta Operacional R$ 0,00 R$ 0,00

Faturamento Prod. Merc. e Serviços R$ 0,00 R$ 0,00

Vendas de Produtos R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Deduções da Receita R$ 0,00 R$ (0,00)

(-) Impostos Faturados R$ 0,00 R$ (0,00)

(-) Outras Deduções R$ 0,00 R$ (0,00)

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos R$ 0,00 R$ (0,00)

(-) Despesas Operacionais R$ 0,00 R$ (22,70)

(-) Resultado Financeiro R$ 0,00 R$ (22,70)

(-) Despesas Financeiras R$ 0,00 R$ (22,70)

Outras Receitas e Outras Despesas R$ 0,00 R$ 0,00

Participações e Contribuições R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Participações de Empregados R$ 0,00 R$ (0,00)

(-) Outras Participações R$ 0,00 R$ (0,00)

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro R$ 0,00 R$ (0,00)

(-) Imposto de Renda R$ 0,00 R$ (0,00)

(-) Resultado Líquido do Exercício R$ 0,00 R$ (22,70)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
45.87.60.2F.8D.CD.98.3E.9D.55.F5.A1.0C.06.7D.DC.C4.46.7D.9A-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador Página 1 de 1



1

D EM O N STRAÇÃO  DE RESU LTAD O  DO EXERC ÍC IO

Entidade: REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA

Período da Escrituração: 01/08/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 21.488.092/0001-70

Número de Ordem do Livro: 12

Período Selecíonado: 01 de outubro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual
Receita Bruta Operacional R $0 ,00 R $4.597.001,00

Faturamento Prod. Merc. e Serviços R $0 ,00 R$4.597.001,00

Vendas de Produtos R$ 0,00 R$ 0,00

Vendas de Serviços R $0 ,00 R $4.597.001,00

(-) Deduções da Receita R$ (0,00) R$ (168.590,02)

(-) Impostos Faturados R$ (0,00) R$ (168.590,02)

(-) ISS R$ (0,00) R$ (168.590,02)

(-) Outras Deduções R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Custo M ercad./Serv./Produtos Vendidos R$ (0,00) R$ (605.079,19)

(-) Custo dos Serviços Prestados R$ (0,00) R$ (605.079,19)

Despesas Operacionais R$ (22,70) R$ 5.722,48

Resultado Financeiro R$ (22,70) R$ 5.722,48

Receitas Financeiras R$ (0,00) R$ 6.354,10

(-) Despesas Financeiras R$ (22,70) R$ (631,62)

Outras Receitas e Outras Despesas R $0 ,00 R$ 0,00

Participações e Contribuições R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Participações de Empregados R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Outras Participações R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Imposto de Renda R$ (0,00) R$ (0,00)

Resultado Líquido do Exercicio R$ (22,70) R$ 3.829.054,27

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
45.87.60.2F.8D.CD.98.3E.9D.55.F5.A1.0C.06.7D.DC.C4.46.7D.9A-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador Página 1 de 1



PODER JU DIC IÁR IO  DO ESTADO  DE PERNAM BUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA  DO FORO DA CAPITAL  

C EN TRA L DE EM ISSÃO DE A NTECEDEN TES
FÓRUM DES. RODOLFO AURELIANO  

AV. DESEMBARG ADOR GUERRA BARRETO, 200 - TÉRREO  - ALA SUL, BAIRRO JO AN A BEZERRA  
FONES N° (081) 3181-0400 E 3181-0470  

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO CÍVEL
VA LID A D E 30 DIAS DA EM ISSÃO

Data da Emissão: 01/10/2025 08:55 Data de Validade: 30/10/2025
N° da Certidão: 0318101/2025 N° da Autenticidade: ZP.KM.A1.J8.E2.TF

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua tltularidade e autenticidade deverão ser

conferidos pelo interessado, conforme o documento original.

Razão Socíai: REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA 
CNPJ: 21.488.092/0001-70 Inscrição Estadual:

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judiciai Eletrônico -  PJe 1o e 
Sistemas de Processos Físicos, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado 
de Pernambuco, AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na instrução Normativa do TJPE 

n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente através da 

Internet.

Observações:

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco 

https://certidoesunificadas.app.tjpe.jus.br/validar-certidao, utilizando o número de autenticidade acima 

identificado.

Esta certidão abrange os processos distribuídos tanto pelo Sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) quanto os 

processos físicos, no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O referido é verdade e dou fé.

https://certidoesunificadas.app.tjpe.jus.br/validar-certidao


PODER JU DIC IÁR IO  DO ESTADO  DE PERNAM BUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL  

CEN TRA L DE EM ISSÃO DE ANTECEDENTES
FÓRUM DES. RODOLFO AURELIANO  

AV. DESEM BARG ADOR GUERRA BARRETO, 200 - TÉRREO  - ALA SUL, BAIRRO JO AN A BEZERRA  
FONES N° (081) 3181-0400 E 3181-0470  

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO CÍVEL
VA LID A D E 30 DIAS DA EM ISSÃO

Data da Emissão: 01/10/2025 08:56
N° da Certidão; 0318105/2025

Data de Validade: 30/10/2025
N° da Autenticidade: 92.AL.JX.L4.GW.21

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados peto solicitante, sua titularldade e autenticidade deverão ser
conferidas peio interessado, conforme o documento originai.

Razão Social REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA 

CNPJ: 21.488.092/0001-70 Inscrição Estadual:

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico -  PJe 2°  Grau e 
Sistemas de Processos Físicos, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado 

de Pernambuco, AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJPE 

n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente através da 

Internet.

Observações:

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco 
https://certidoesunificadas.app.tjpe.jus.br/validar-certidao, utilizando o número de autenticidade acima 

identificado.

A presente Certidão abrange os processos distribuídos tanto pelo Sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) 

quanto os processos físicos, no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O referido é verdade e dou fé.

https://certidoesunificadas.app.tjpe.jus.br/validar-certidao
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REY V A Q U E IR O :
■............  ■ *■  -

D E S T A Q U E  DO MOVI MENTO  
F O R R Ó  DE V A Q U E O A D A

O Rei da Vaquejada! É assim que Rey Vaqueiro, o novo fenómeno do  
forró, é conhecido carinhosamente por sua legião de fãs. O jovem  
cantor de 24 anos tem chamado a atenção do público e critica com 
seu som atualizado, voltado para o forró de vaquejada. O artista 
lançou recentemente um DVD em Fortaleza, tem participações com 
vários artistas e possui uma agenda cheia, abraçando grande parte 
do Nordeste.

Natural de São Paulo, Rey Vaqueiro iniciou seus primeiros passos na 
música ainda na capital paulista. Ele criou vínculos profissionais com 
músicos da periferia paulistana e foi lá que despertou o interesse 
pela música nordestina. Logo na sequência, começou a se apresentar 
nos bares e restaurantes da região. Foi em abril de 2022 que o cantor 
decidiu mudar-se com sua família (esposa e filho) para o Rio Grande 
do Norte, a convite de um amigo produtor, e assim colocar em práti­
ca o projeto Rey Vaqueiro.

Em um curto espaço de tempo Rey já estava se apresentando em 
grandes casas de shows, dentro e fora do Estado potiguar, ao lado de 
grandes artistas do cenário forrozeiro. O artista caiu nas graças do 
público e chamou atenção de grandes escritórios do Nordeste. E em 
julho de 2023, Rey Vaqueiro deu um importante passo na sua carreira 
assinando com a Camarote Shows, uma das maiores empresas de ge-  
renciamento de artistas do país, comandada pelo fenómeno Wesley 
Safadão.

"O nosso ingresso na Camarote Shows sem dúvidas foi uma virada de 
chave na carreira porque posicionou o nosso projeto no mercado. É 
um sonho! Estamos só no início e com certeza vamos colher grandes 
frutos", destacou Rey Vaqueiro.

DVD AO VIVO EM FORTALEZA

Dessa nova parceria com o escritório já surgiu alguns projstos. O pri­
meiro deles foi um DVD gravado em Fortaleza, que contou com par­
ticipações de Eric Land, DO Ivis e o infkienciador digital Cremosinho. 
O projeto chama-se "Rey Vaqueiro Ao Vivo Em Fortaleza" e conta com
10 faixas, todas já disponíveis nas plataformas digitais, e 5 vídeos 
que podem ser conferidos no canal do artista no Youtube. O des­
taque fica com o single “Vaqueira Testada1'.
No site do Sua Música, o projeto “Rey Vaqueiro Ao Vivo Em Fortaleza" 

traz números relevantes. São mais de 3,5 milhões de plays e 266 mil 
downloads. Para o segundo semestre de 2023, várias outras novi­
dades prometem impulsionar e dar continuidade ao crescimento  
deste artista que o público já abraçou.

Rey Vaqueiro, o homem que faz forró de verdade!
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00000058

Data e Hora de Emissão 
25/10/2024 14:43:28
Código de Verificação 

PUJD-FTJP

CPF/CNP

Nome/Ra:

Endereço
Município

P R E F E I T U R A  DO
R i ?  r  r  t r  i?J u  X Jtl/
SECRETARIA DE FINANÇAS 

>?gBay:3i/o . ^rir^M ãsm  Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

PRESTADOR DE SERVIÇOS
J 21.488.092/0001-70 Inscrição Municipal 561.690-5

âo Social REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA

Rua A lu is io  de Azevedo 200, SALA 0301 EMP JO SÉ B O R BA  MARAN - S anto  A m aro  - CEP: 50100-090 

R ecife IJF PE E-mail dp fisca l@ gru po2 m ga .com .b r

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: HOTEL TERRA DO SAL LTDA

CPF/CNPJ 12.045.204/0001-28 Inscrição Municipal: —

Endereço AV W ILSO N ROSADO 9001, KM 34 -  A bo lição  - CEP: 59612-625

Município: M o sso ró  UF: RN E-mail: am anda_carlinha_@ hotm ail.com

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Show da b a n d a  Rey v a q u e ir o  no d ia  D2 d e  o u tu b r o  d e  2 0 2 4  na c i d a d e  d e  M o sso ró  rn  ,n o  e v e n t o  
f o r r ó  & a r r o x a .
Show com d u r a ç ã o  d e  2 : 0 G h r s .

BANCO DO BRASIL 
AGENCIA:3 5 1 5 - 7  
CONTA:1 7 . 5 3 4 - X 
C have P ix :  2 1 4 8 8 0 9 2 0 0 0 1 7 0

CNPJ: 2 1 .4 8 8 .0 9 2 / 0 0 0 1 - 7 0
RAZÃO SOCIAL: REY VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA

SERVIÇOS SSM RETENÇÃO DE TRIBUTOS FEDERAIS EM RA2AO DE ALIQUOTA EERO DE IR P J , CSLL, P IS  E 
COFINS PREVISTA NA LEI 1 4 .8 4 9  E ART. 14 DA IN RFB 2 1 5 ,  2 3  DE MAIO DE 2 0 2 4 .

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 300.000,00

Código da Atividade Prestada 
9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL
12.07 - S how s, ba lle t, danças, desfiles, bailes, óperas, con ce rto s , rec ita is , fe s tiva is  e congéneres.

D eduções(R$) Desconto Incond. (R$) Base de Cálculo (R$) Aliquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito pí IPTU (R$)
0,00 0,00 300.000,00 5,00% 15.000,00 0,00

OUTRAS INFORNIAÇOES
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas Leis 17.407/2008 e 17.408/2008.
- O ISS des ta  NFS-e será RETIDO pelo T o m a d o r de Serv iço.
- O ISS desta NrS-e é devido FORA do Município de Recife. Local da prestação do serviço: Mossoró - RN
- Esta NFS-e náo aera crédito

mailto:dpfiscal@grupo2mga.com.br
mailto:amanda_carlinha_@hotmail.com
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Número da Nota
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Data e Hora de Ernissão 
28/10/2024 11:45:37
Código de Verificação 

M6QG-55EK

P R E F E t T l i R A  DO

R E C I F E
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Ih |'|1 ! | j | | | | M° ta Pisca! de Serviços Eletrônica
PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ 21.488.092/0001-70 Inscrição Municipal: 561.690-5

Nome/Razão Social REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA

Endereço: R ua A lu is io  de A zevedo 200, SALA 0301 EMP JO SÉ B O R BA  MARAN - S an to  Am aro - CEP: 50100-090 

Município: Recife UF PE E -m a ild p fisca l@ g ru p o 2 m g a .co m .b r

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social UNIPUBLICIDADE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 03.051.189/0001-30 Inscrição Municipal:
Endereço R M anaus 31, A  - C o ro ado  -  CEP: 69082-190

Município: M anaus UF:AM E-mail:------

DISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS
APRESENTAÇÃO DO ARTISTA REY VAQUEIRO, NO DIA 2 6 / 1 0 / 2 0 2 4  25 ° e c o f e s t i v a l  d o  p e i x e  b o i  em p r a ç a  
p ú b l i c a  na c id a d e  de Movo a i r á o  AM, COM DURAÇÃO DE 0 1 :30M IN . BANCO DO BRASIL AGENCIA:3 5 1 5 - 7  
CONTA:1 7 . 5 3 4 -X  -  C have P ix :  2 1 4 3 8 0 9 2 0 0 0 1 7 0

SERVIÇOS SEM RETENÇÃO DE TRIBUTOS FEDERAIS EM RASAO DE ALIQUOTA ZERO DE IR P J , CSLL, P IS  E 
COFINS PREVISTA NA LEI 1 4 .8 4 9  E ART. 14  DA IN RFB 2 1 5 ,  2 3  DE RAIO DE 2 0 2 4 .

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 300.000,00

Código da Ativídade Preçtada 
9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL
12.07 - S how s. ba lle t, danças, desfiles, bailes, óperas, con ce rto s , rec ita is , fe s tiva is  e congéneres.

Deduções (R$) Desconto Incond. (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do iSS (R$) Crédito p/  IPTU (R$)

0,00 0,00 300.000,00 5,00% 15.000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas Leis 17.407/2008 e 17.408/2008.
- O ISS de s ta  NFS-e será RETIDO pe lo  T o m a d o r de Serv iço.
-  O  IS S  desta  N F S -e  é  devido  FO R A  do M u n ic íp io  de  R e c ife  L oca l da  p res ta ção  do  se rv iço : M anaus -  A M

- Esta NFS-e não gera crédito.

mailto:E-maildpfiscal@grupo2mga.com.br
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Número da Nota 
00000060

Data e Hora de Emissão 
28/10/2024 11:49:34
Código de Verificação 

TIDD-Q8GY
f c  «asa»

Nota Fiscal de Serviços Eletrònica
PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 21.488.092/0001-70 Inscnção Municipal: 561.690-5

Nome/Razão Social REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA

Endereço: R ua A lu is io  de A zevedo 200, SALA 0301 EMP JO SÉ B O R BA  MARAN - S an to  A m aro -  CEP: 50100-090 

Município: R ecife  U F :P E  E-mail: dp fisca l@ gru po2 m ga .com .b r

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: CASSIO RENAN EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 38.300.431/0001-46 Inscrição Municipal: —

Endereço. AV BEZERRA DE MENEZES SN - CONCORDIA DO PARA - CEP: 68685-000 

Município C o n có rd ia  do  P ará  UF: PA E-mail:-----

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Show da b a n d a  R ey v a q u e ir o  n o s  123  a n o s  d e  s a l i n o p o l i s  PA em p r a ç a  p ú b l i c a  no d ia  23 d e  
o u tu b r o  d e  2 0 2 4 ,  com d u r a ç ã o  d e  Q l : 3 0 » i n .  BANCO DO BRASIL AGENCIA:3 5 1 5 -7  CONTA:1 7 . 5 3 4-X  
C have P ix :  2 1 4 3 8 0 9 2 0 0 0 1 7 0

SERVIÇOS SEM RETENÇÃO DE TRIBUTOS FEDERAIS EM RA2AO DE ALIQUOTA ZERO DE IR P J , CSLL, P IS  E 
COFINS PREVISTA NA LEI 1 4 .8 4 9  E ART. 14 DA IN RFB 2 1 5 ,  2 3  DE MAIO DE 2 0 2 4 .

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 300.000,00

Código da Afivídads Pre§tada 
9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL
12.07 - S how s. ba lle t, danças, desfiles, bailes, óperas, co n ce rto s , rec ita is , fe s tiva is  e congéneres.

Deduções (R$) Desconto Incond. (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota {%) Valor do iSS (R$) Crédito pt IPTU (R$)

0,00 0,00 300.000,00 5,00% 15.000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas Leis 17.407/2008 e 17.408/2008.
- O ISS des ta  NFS-e será RETIDO pelo T o m a d o r de Serv iço.
- O ISS desta NFS-e é devido FORA do Munícípio de Recife. Locai da prestação do serviço: Concórdia do Parâ - P/v
- Esta NFS-e nâo gera crédito.

mailto:dpfiscal@grupo2mga.com.br
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Data e Hora de Emissão 
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Código de Verificação 

1MMH-IC4J

P R E F EI T U R A  DO

R E C  II E
SECRETARIA DE FINANÇAS

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica
PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ. 21.488.092/0001-70 Inscrição Municipal: 561.690-6

Nome/Razão Social REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA

Endereço R ua A lu is io  de Azevedo 200, SALA 0301 EMP JO SÉ B O R BA  MARAN - S anto  A m aro  -  CEP: 50100-090 

Município: Recife UF PE E-mail: dp fisca l@ gru po2 m ga .com .b r

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE ACARAU

CPF/CNPJ 07.547.821/0001-91 Inscrição Municipal: —

Endereço. R R CAPITAO DIOGO LOPES 2105 -  VEREADOR ANTONIO LIVINO -  CEP: 62580-000

Município: A ca ra ú  UF: CE E -m a il:-------

DISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS ARTÍSTICOS POP. OCASIÃO DAS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO
MUNICÍPIO DE ACARAU, COM APRESENTAÇÃO DA BANDA REY VAQUEIRO, A REALIZAR-SE NO DIA
04 DE MARÇO DE 2 0 2 5 , COM DURAÇÃO DE 0 1 :3  0MIN, CONFORME CONTRATO N° 2 0 2 5 0 1 2 8 0 0 0 1 ,
INEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA N* 2 7 0 1 . 0 1 / 2 0 2 5 - IHEX E PROCESSO ADMINISTRATIVO M°
0 0 0 0 8 .2  0 2 5 0 1 1 0 /0 0  0 4 -6 0

SERVIÇOS SEM RETENÇÃO DE TRIBUTOS FEDERAIS, EM RAZÃO DE ALíQUOTA ZERO DE IR P J, CSLL, PIS E
COFINS, PREVISTA NA LEI 1 4 .8 4 9  E ART. 14 DA IN RFB 2 0 1 5 , 2 3  DE MAIO DE 2 0 2 4 .

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 300.000,00

Código da Ativídade Pregada 
9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL
12.07 - S how s, ba lle t, danças, desfiles, bailes, óperas, con ce rto s , rec ita is , fe s tiva is  e congéneres.

Deduções(R$) Desconto Incond, (R$) Base de Cálculo (R$) Aliquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito p/ ÍPTU (R$)

0,00 0,00 300.000,00 5,00% 15.000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇOES
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas Leis 17 .407/2008 e 17.403/2008.

- O ISS desta  NFS-e será RETIDO pelo T o m a d o r de S erv iço .
- O ISS desta NFS-© é devido FORA do Município de Recife. Local da prestação do serviço: Acaraú -  CE
- Esta NFS-e náo aera crédito.

mailto:dpfiscal@grupo2mga.com.br
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Data e Hora de Emissão 
06/03/2025 14:46:46
Código de Verificação 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica Baaj 6DRF-2IGR
PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 21.488.092/0001-70 Inscrição Municipal: 561.690-5

Nome/Razão Sociai REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA

Endereço: R ua A lu is io  de Azevedo 200, SALA 0301 EMP JO SÉ B O R BA  MARAN - S an to  A m aro  -  CEP: 50100-090 

Município: Recife UF: PE E-mail: dp fisca l@ gru po2 m ga .com .b r

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE AGUA BRANCA

CPF/CNPJ 06.554.760/0001-27 Inscrição Municipal:

Endereço: AV JO AO  FERREIRA 555 - CENTRO - CEP: 64460-000 

Município Á gua B ranca  UF PI E-mail:------

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
CONTRATAÇÃO DE ARTISTA (REY VAQUEIRO) DIRETAMENTE PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL EM COMEMORAÇÃO ÀS 
FESTIVIDAD3S CARNAVALESCAS HA CIDADE DE ÁGUA BRANCA-P I, KO DIA 03 DE MARÇO DE 2 0 2 5  COM DURAÇÃO 
DE 0 1 : 30MIM, CONFORME I n e x i g l b í l i d a d e  N° 0 1 2 /2 0 2 5  E N° PROCESSO ADMINISTRATIVO:
0 0 1 .0 0 0 0 2 6 5 /2 0 2 5 .  ANCO BRASIL -  AGENCIA: 3 5 1 5 - 7  -  CONTA CORRENTE: 1 7 .5 3 4 - X  -  CNPJ /  CHAVE PIX: 
2 1 . 4 8 8 . 0 9 2 / 0 0 0 1 - 7 0  REY VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA

SERVIÇOS SEM RSTENÇAO DE TRIBUTOS FEDERAIS, EM RAZÃO DE ALIQUOTA ZERO DE IR P J , CSLL, 
COFINS PREVISTA NA LEI 1 4 .8 4 9  E ART. 14  DA IN RFB 2 0 1 5 ,2 3  DE MAIO DE 2 0 2 4 .

P IS  E

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 300.000,00

Código da Aívidade Prestada 
9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL
12.07 - S how s, ba lle t, danças, desfiles, bailes, óperas, co n ce rto s , rec ita is , fe s tiva is  e congéneres.

Deduções(R$) Desconto Incond. (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do iSS (R$) Crédito p/IPTU(R$)

0,00 0,00 300.000,00 5,00% 15.000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas Leis 17.407/2008 e 17.408/2008.
- O ISS des ta  NFS-e será RETIDO pe lo T o m a d o r de Serviço.
- O ISS desta NFS-e é devido FORA do Município de Recife, Local da prestação do serviço: Água Branca - PI
- Esta NFS-e não gera crédito.

mailto:dpfiscal@grupo2mga.com.br
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DECLARAÇÃO DE DADOS BANCÁRIOS

Viemos através deste, solicitar e infomiar que os pagamentos referentes ao 

contrato da referida apresentação musical em questão, sejam feitos conforme dados abaixo:

BANCO: BRASIL 
AGÊNCIA: 3515 -7  

CONTA CORRENTE: 17 .534 -X  
TITULAR: REY VAQ UEIR O  PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 

CNPJ: 2 1 .4 8 8 .0 9 2 /0 0 0 1 -7 0

Assumo total responsabilidade sobre as informações contidas neste documento. 

Por ser expressão da verdade, dato e assino o presente, ficando ciente de que, no caso de 

inveracidade comprovada, estando sujeito as penalidades cabíveis.

Recife -  PE, 13 de Outubro de 2025.

MARIA VALMI RIA df„ '„°™adigital por MARIA 
SILVA DE VALMIRIA SILVA DE

OLIVEIRA:947829OLIV0RA:947829113O°
Dados: 2025.10.13 

1 13 00 14:40:26-03 00'

REY VAQUEIRO PRODUÇOES ARTÍSTICAS LTDA 
CNPJ: 21.488.092/0001-70 

MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA 
CPF: 947.829.113-00

REY VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTD A -C N P J 21.488.092/0001-70 -  RUA: ALUISIO
AZEVEDO, 200 -  SALA: 301 -  BAIRRO: SANTO AMARO -  CEP: 50.100-090 - RECIFE -  PE



V A Q U E I R O

BEOLAMCÃQ PE m X X i S m M M

A REY VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. (Rey Vaqueiro), pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CN PJ/M F n° 2t .488.092/0001-70, cora sede na 

Rua Alaisio dc Azevedo, n° 200. sala 0301, EMP José Borba Maranhão Cxpst 60, CEP: 50.100-090, 

Santo Amaro, Recife/PL, neste ato através de seu representante legal infra-assinado, consoante 

respectivos ates constitutivos, ao tempo que registra que o artista DAVID LINHARES PEREIR A 

DE SOUSA, artisticamente conhecido como “Rey Vaqueiro” , integra o quadro societário na 

qualidade dc sõeso corista. DECLARA que detem a exclusividade dos direitos para 

re p re se n tá - lo  em presaria l m ente em contratações e execuções de apresentações artísticas 

do referido artista “Rey Vaqueiro” , no território nacional e internacional, na medida que o artista 

DAVID LINHARES PEREIRA DE SOUSA (CPF n“ 549.290.648-80) a tudo concorda e 

anui cornos termos e condições previstos neste instrumento.

Sem prejuízo do disposto acima, o DAVID LINHARES PEREIRA DE SOUSA (CPF n° 

549.290.648-80) declara que sua representante exclusiva comercial é a Produtora Musica! REY 

VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. (CNPJ / ME n° 21.488.092/0001 -70), 

detendo, assim, poderes para celebrar contratos dc apresentações artísticas dc shcrws e/ou 

outros eventos, projetos especiais, ctedençiamentos, competições, ajustando, em nome do 

representado, condições comerciais acerca do cache, local, data e horário para execução do 

objeto do instrumento correlato. Podendo, ainda, assinar contrato e ajustar com terceiros as 

respectivas condições, na medida que os percentuais definidos pelas Partes relativo a 

participação no valor do CacHè Artístico, especialmente do artista representado, será distribuído 

e observado segundo as regras estabelecidas no Contrato Social da referida produtora musical

Sócios Quotas Inregralização

[ TVF.RSON D E  SOUZA ARAÚJO 15.000 15.000,00



VAQUEIRO
MARIA VALMIRIA SILVA DEi

! OLIVEIRA PARTICIPACÕES LTDA[

35.000 35.000,00

VINÍCIUS NOBREGA F ARIAS 8.000 8.000,00

TIAGO JOAO DA SILVA 8.000 8.000,00
.....................

DAVI D IJN H A R ES PE REI RA DEi
SOUSA

12.000 12.000,00

RODRIGí.) TIBURCIO MEDEIROS 

RODRIGUES
!

22.000 22.000,00

O prazo tio presente instrumento é válido pelo período de 02 (dois) anos, a contar daassinatura 

do presente.

F. por ser esta a expressão da verdade, firma-se a presente para todos e devidos fins «rfeitos.

Recife/PE, 17 de setembro de 2024.

" l o i c c n u ^  l / c ^ r n á l i ^ O . ...^ S j c k . í i t

REY VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA

CNP) sob o n" 21.488.092/0001 70

Representante I.egal

DAVI D LINHARES PEREIRA DE SOUSA
QS{ Reconheça a(s) oor autenticidade:._ísemeihança
Hg v ,i/Alteii l  Lj„uí,;',f, U ,„9,s,ij,
o € u £   ^ s a ! ^  ^  Q*
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Títulos e Documentos (R.T.D) 

Protocolo: Lv A-2-2 Fls 133 n2 31.592 

Registro: Lv B-113 Fls 191/192 ns 28.619

Mombaça-Ce, 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PROV. 04 /2023  
EMOLUMENTOS -R S  773,70
FERMOJU----------------- R$ 50,03
FERC--------------------------- R$ 6,93
ISS 5%-----------------------R$ 38,69
FAADEP 5 % ------------- R$ 38,69
FRMP 5%------------------R$ 38,69
TOTAL---------------------R$ 946,73

r~ n  a  M / - | r  a  i w r - r -  DigitaJly signed by FRANCISCO ALVES
FRANCISCO ALVES vbw&iommobis

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secrstaria da

VERAST09698023
15

Receita Federal do BrasitfflFB.óu=RFB e-CPF 
A l. ou=(EM BRANCOS ou=27382004000138. 
ou=presencj^cn=FRANCISCO ALVES 
VERAS:1Qa^ 02315

Oficial

Francisco Alves Veras -  T itu la i 
C Maria Odeth Batista F. Veras -| bstituta 
C Geronimo Raphaell BatistJ|§j| |||$ybstitu to 

Jorge André Batista Veras -  
VÁLIDO SOMENTE COM O SELO DE LENTtCIDADE

ABtt140«H 4Xd

mjopmALttè
AUT£NT1C1DADE

CARTÓRIO



ríEY
N / / V C 3 l_ J  e  I F 3 O

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

DECLARO, para fins de prova junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
NOVO -  MA nos termos da Lei n° 14.133/2021, que a empresa REY VAQUEIRO PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA, situada Rua: Aluisio de Azevedo, 200, Sala: 301 - Bairro: Santo Amaro, 
Recife/PE, não tem contra si, até a presente data, fatos impeditivos para sua habilitação ou que desabonem 
sua conduta, comprometendo-se a informar eventuais e futuras ocorrências nesse sentido, sob as penas da 
Lei.

Recife -  PE, 13 de Outubro de 2025.

MARIA VALMIRIA * ssini!d° d'  f“ r™digital por MARIA 
SILVA DE VALMIRIA SILVA DE
OLIVEIRA-947829 OLIVEIRA:94782911300 

Dados: 2025.10.13 
1 1 3 0 0  14:41:03-03'00'

REY VAQUEIRO PRODUÇOES ARTÍSTICAS LTDA 
CNPJ: 21.488.092/0001-70 

MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA 
CPF: 947.829.113-00

REY VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA -  CNPJ 21.488.092/0001-70 -  RUA: ALUISIO AZEVEDO, 200 -  SALA: 301 -
BAIRRO: SANTO AMARO -  CEP: 50.100-090 - RECIFE -  PE
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO -  MA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL REY VAQUEIRO, a 
ser realizado NO DIA 29 de NOVEMBRO de 2025, com duração do(s) show(s) de 01:30min(uma 
hora e trinta minutos), NO 31° ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE LAJEADO NOVO -  MA.

DECLARAÇÕES DE HABLITACÂO

A Empresa REY VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, situada Rua: 
Aluisio de Azevedo, 200, Sala: 301 - Bairro: Santo Amaro, Recife/PE„ neste ato 
representada pelo seu Representante Legal, o Sr. Sra Maria Valmiria Silva de Oliveira, 
Empresária portadora do CPF 947.829.113-00, DECLARA:

a) Declaramos que, cumprimos ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não 
empregando menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos;

b) Declaramos expressa de integral concordância com os termos do Estudo Técnico Preliminar 
e Projeto Básico encaminhados;

c) Declaramos, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art. 155, 
V, da Lei n.° 14.133/21).

d) Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos 
termos do art. 63, IV da Lei 14.133/21.

e) Declaramos nossa proposta de preço compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do art. 63, §1° 
da Lei 14.133/21.
Pelo que, por ser a expressão verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

Recife -  PE, 13 de Outubro de 2025.
MARIA VALMIRIA Asunído de torm» <**&!,><..
SILVA DE MARIA VALMIRIA SILVA DE
OLIVEIRA:9-478291 m m w2?i  *.
1300

REY VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 
CNPJ: 21.488.092/0001-70 

MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA 
CPF: 947.829.113-00



DECLARACÁO DE RESERVA DE VAGAS

( art.92, inciso XVII da lei n 14.133/2021)

Declaro para os devidos fins, que A Empresa REY VAQUEIRO PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA inscrito no CNPJ sob N° 21.488.092/0001-70 cumpre todas as 
exigências de reserva de vagas de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social e para aprendiz, 
conforme determinado nos artefatos de planejamento contidos no processo administrativo cujo 
objetivo é contratação de profissional do setor artístico, qual seja, REY VAQUEIRO para 
prestação dos serviços de apresentação artística (show) durante CONTRATAÇÃO DE 
ATRAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL REY VAQUEIRO, a ser realizado NO DIA 29 de 
NOVEMBRO de 2025, com duração do(s) show(s) de 01:30min(uma hora e trinta 
minutos), NO 31° ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE LAJEADO NOVO -  MA.

Recife -  PE, 13 de Outubro de 2025.

MARIA VALMIRIA A“ i™do * f»'™
digital por MARIA 

SI LVA DE VALMIRIA SILVA DE
OLlVElRA:947829 o liv e ira  94782911300

Dados: 2025.10.13 
1 I 3 00 14:42:15 -03 00'

REY VAQUEIRO PRODUÇOES ARTÍSTICAS LTDA 
CNPJ: 21.488.092/0001-70 

MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA 
CPF: 947.829.113-00
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA TRABALHADOR MENOR

DECLARO, para fins de prova junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
NOVO -  MA nos termos da Lei n° 14.133/2021, que a empresa REY VAQUEIRO 
PRODUÇOES ARTÍSTICAS LTDA, situada Rua: Aluisio de Azevedo, 200, Sala: 301
- Bairro: Santo Amaro, Recife/PE, não emprega em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre menores de dezoito anos e, em qualquer trabalho, menores de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Recife -  PE, 13 de Outubro de 2025.

MARIA VALMIRIA «anrto d. forma
digital por MARIA 

SILVA DE VALMIRIA SILVA DE
OLIVEIRA:947829 ouveira:947«29H3oo 

Dados: 2025.10.13 
1 1 3 0 0  14:42:52-0300'

REY VAQUEIRO PRODUÇOES ARTÍSTICAS LTDA 
CNPJ: 21.488.092/0001-70 

MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA 
CPF: 947.829.113-00

REY VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTISITCAS LTDA -  CNPJ 21.488.092/0001-70 -  RUA: ALUISIIO
AZEVEDO, 200 -  SALA: 301 -  BAIRRO: SANTO AMARO -  CEP: 50.100-090 -  RECIFE -  PE



MMMNMk mmmmm jgr
R E Y
V A Q U E IR O

DECLARAÇÃO RELATIVA Á NÃO PARENTESCO COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A empresa REY VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, situada Rua: 
Aluisio de Azevedo, 200. Sala: 301 - Bairro: Santo Amaro, Recife/PE, DECLARA, que 
no quadro societário da empresa, não existe grau de parentesco de até 3o grau, com a 
Administração Municipal Pública de LAJEADO NOVO -  MA, neste caso referindo- 
se a Prefeito, vice prefeito, vereadores, como também a qualquer um dos secretários 
municipais.

Recife -  PE, 13 de Outubro de 2025.

MARIA VALMIRIA 
SILVA DE 
OLIVEIRA:947829 
11300

REY VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 
CNPJ: 21.488.092/0001-70 

MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA 
CPF: 947.829.113-00

Assinado de forma 
digital por MARIA 
VALMIRIA SILVA DE 
OLIVEIRA:94782911300 
Dados: 2025.10.13 
14:43.26 -03 00'

REY VAQUEIRO SHOWS LTDA -  CNPJ 21.488.092/0001-70 -  RUA: ALUISIIO AZEVEDO, 200 -
SALA: 301 -  BAIRRO: SANTO AMARO -  CEP: 50.100-090 -  RECIFE -  PE
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DECLARAÇÃO

Sob as penas da Lei, que em sua proposta económica compreende a integralidade dos custos para 
atendim ento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes, conforme Art. 62 § l ç da Lei 14.133/2021.

Declara ainda que cumpre legislação acerca das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme A rt.63, inc. IV Lei Federal 14.133/2021;

Declara para os devidos fins sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo lic itatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores.

Declara para os devidos fins que inexistem servidores públicos municipais nos quadros de dirigentes ou 

colaboradores desta entidade.

Declara para fins do disposto da Lei 14.133/2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Esse docum ento é válido por 120 dias.

Recife -  PE, 13 de Outubro de 2025.

MARIA Assinado de forma
VALMIRIA SILVA d ig ita l por MARIA
n r  VALMIRIA SILVA DE

0UVEIRA:94782911300
OLIVEIRA:94782 Dados: 2025.10.13 
9113 00 14:39:49-03'00

REY VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 
CNPJ: 21.488.092/0001-70 

MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA
C F F : 3 4 7 .8 2 9 .1 1 3 -0 0

REY VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA -  CNPJ 21.488.092/0001-70 -  RUA: ALUÍSIO AZEVEDO, 
200 -  SALA: 301 -  BAIRRO: SANTO AMARO -  CEP: 50.100-090 - RECIFE -  PE



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO 
CENTRAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS - CCLC

PROCESSO N° 72/2025-PMLN/MA.
OBJETO: Contratação da banda "Rey Vaqueiro" para a realização de show artístico no dia 29 de 
novembro de 2025, em atendimento à programação oficial do 31° Aniversário da Cidade de Lajeado 
Novo/MA.

REFERENCIA: Justificativa da escolha do artista e dos preços praticados de mercado.

Considerando a solicitação realizada pela Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, 
referente à contratação da banda "Rey Vaqueiro" para a realização de show artístico no dia 29 
de novembro de 2025, em atendimento à programação oficial do 31° Aniversário da Cidade de 
Lajeado Novo/MA. conforme descrito no Termo de Referência.

Considerando que a realização do evento comemorativo integra o calendário oficial de 
festividades do Município, constituindo importante instrumento de promoção cultural, lazer e 
integração social entre os cidadãos, além de fomentar o turismo e o comércio local;

Considerando que a banda "‘Rey Vaqueiro” possui amplo reconhecimento e 
consagração popular no cenário musical regional e nacional, destacando-se nos géneros forró e 
piseiro, estilos amplamente apreciados pela população e fortemente representativos da identidade 
cultural nordestina;

Considerando que, em razão de sua notoriedade e singularidade artística, comprovada 
na documentação fornecida, a contratação pretendida enquadra-se na hipótese de inexigibilidade de 
licitação, nos lermos do art. 74, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, que prevê a contratação 
direta de profissional do setor artístico consagrado pela crítica ou pela opinião pública, desde que 
realizada diretamente com o artista ou seu empresário exclusivo;

Considerando, ainda, que foi apresentada declaração de exclusividade emitida pelo 
empresário legalmente constituído, comprovando a representação exclusiva do artista ‘"Rey 
Vaqueiro”, documento essencial para a formalização do processo de contratação;

Dessa forma, considerando que se trata de um serviço que possui uma singularidade 
artística, o que inviabiliza a confrontação de preços através de cotações de outros artistas. Utilizou- 
se como parâmetro de preços, notas fiscais emitidas pela banda "Rey Vaqueiro" a outros órgãos 
públicos, conforme Notas fiscais emitidas para as prefeituras de Mossoró-RN, Novo Airão- AM, 
Salinópolis -  PA, Acaraú-CE e Agua Branca -  PI.

Diante do exposto, verifica-se que, ao se proceder à análise comparativa entre a proposta 
apresentada pela empresa REY VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no 
CNPJ n" 21.488.092/0001-70. e os valores constantes nas notas fiscais/contratos celebrados cotn 
outros entes da Administração Pública, constata-se que o valor proposto para a apresentação artística 
mostra-se compatível com os preços praticados no mercado, revelando-se, inclusive, inferior 
àqueles anteriormente contratados em situações análogas.

Devolva-se à Secretaria Municipal de Administração, para ciência e demais 
providências cabíveis quanto ao atendimento do pleito.

14 de outubro de 2025.

Prefeitura 
Port. n° 1

Lajeado Novo/MA,

Novo/MA 
-  GAB/PMLN/MA

Rua Anita Viana, n 2 43, Centro, Lajeado Novo -  MA. CEP 65.937-000.
https.V/www. laieadonovo.ma.gov.br

Página 1 de 1

https://https.V/www


EDBJKaK PML

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO

DESPACHO

Ao Departamento de Contabilidade do Município,

Para informar, conforme dispõem o art. 5o, inciso II, e o art. 37, caput, da 
Constituição Federal, combinados com o art. 7o, § 2°, inciso III, o art. 38, caput, e o 
art. 74, inciso II, iodos da Lei Federal n° 14.133/2021, acerca da disponibilidade de 
dotação orçamentária e financeira necessária ao atendimento do seguinte processo:

• Processo: 72/2025 -  Contratação da banda "Rey Vaqueiro" para a realização de 
show artístico no dia 29 de novembro de 2025, em atendimento à programação 
oficial do 31° Aniversário da Cidade de Lajeado Novo/MA.

• Valor: RS 280.000,00 (Duzentos e oitenta mil reais).

Lajeado Novo/MA, 15 de outubro de 2025

Marina Sôusa Miranda Araújo
Secretária Municipal de Administração 

Prefeitura de Lajeado Novo 
Portaria 123/2025 -  GAB/PMLN/MA

Rua Anita Viana, nQ 43, Centro, Lajeado Novo -  MA. CEP 65.937-000.
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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Ao Senhor
EVANDRO ALVES PEREIRA
Presidente da CCLC 
Nesta

CERTIDÃO

ALEX CHARLES ALVES DA SILVA, Contador, inscrito no CRC/MA, sob o n° 011607/0-3,
responsável pela escrituração e demonstrações contábeis de execução financeira e orçamentaria da 
Prefeitura Municipal de Lajeado Novo -  Maranhão

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2025 verificou-se 
dotação orçamentária com saldo suficiente para o cumprimento dos encargos a serem assumidos no 
Processo Administrativo n° 72/2025 -  Contratação d Banda Rey Vaqueiro para realização de show 
artístico no dia 29 de novembro de 2025, em atendimento à programação oficial de 31° aniversário da 
Cidade de Lajeado Novo/MA.

Segue abaixo a dotação prevista na Lei Orçamentária do Município de Lajeado Novo/MA, para
o exercício de 2025, para a seguinte ação:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05 -  Sec. Municipal de Cultura, Turismo e Lazer

FONTE DE RECURSO: 500 -  Recursos não vinculados de impostos

PROJETO/ATIVIDADE: 13.392.0007.2027 -  Realização de Recepções, Festividades 
Civicas e Comemorativas

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica

Atenciosamente,

Lajeado Novo, 15 Outubro de 2025
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

DECLARO para os fins do disposto 110 inciso II do art. 16 da Lei Complementar 
n° 101, dc 04 de agosto de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa 
decorrente da pretensa contratação possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual -  LOA e é compatível com o Plano Plurianual -  PPA e com a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias -  LDO.

Encaminhe-se o presente processo à Central de Compras, Licitações e Contratos
— CCLC/PMLN/MA, para a elaboração da minuta do contrato e adoção das demais 
providências necessárias ao regular processamento do pleito.

Lajeado Novo - MA, 15 de outubro de 2025.

Secretária Municipal de Administração
Portaria 123/2025 -  GAB/PMLN/MA

Rua Anita Viana, n2 43, Centro, Lajeado Novo -  MA. CEP 65.937-000.
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CONTRATO Xo_____/2025 -  PMLN/MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 72/2025 -  PMLN/MA

INSTRUMENTO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, EM NOME DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
NOVO, E A EMPRESA REY VAQUEIRO 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em nome da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LAJEADO NOVO - MA, com sede na Rua Anita Viana, n° 43, Centro, Lajeado Novo — MA, CEP
65.937-000, inscrita no CNPJ sob o n° 01.598.548/0001-48, neste ato representada pela Secretária de 
Administração, a Sra. MARINA SOUSA MIRANDA ARAÚJO, inscrita no CPF sob o n° 022.545.833- 
01, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro, a empresa REY VAQUEIRO 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 21488.092/0001-70, com sede na Rua Aluísio 
Azevedo. n° 200; Sala 301, Bairro Santo Amaro, CEP: 50.100-090 -  Recife -  PE, por meio da sua 
representante legal, a Sra. Maria YTaImiria Silva de Oliveira, portadora da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) nu 01526428682 e inscrita no CPF sob o n° 947.829.113-00, neste ato denominada 
CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO de prestação de serviços, conforme consta nos autos do 
Processo Administrativo n° 72/2025 — PMLN/MA, através de procedimento administrativo de contratação 
direta por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do que dispõe o art. 74, II da Lei Federal n° 14.133/21, 
assim como pelas Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação da banda "Rey Vaqueiro" para a realização de show 
artístico no dia 29 de novembro de 2025, em atendimento à programação oficial do 31° Aniversário da 
Cidade de Lajeado Novo/MA, em conformidade com o Termo de Referência, que passa a integrar este 
instrumento, como se nele transcrito estivesse, juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA DATA E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Show a ser realizado no dia 29 de novembro de 2025, durante o 31a Aniversário da Cidade de Lajeado 
Novo/MA, com horário de inicio a ser ajustado conforme a programação do evento.
2.2. A duração mínima do show será de 01h30min, conforme especificações constantes neste contrato e 
proposta da contratada.
2.3.0 regime de execução é de empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR CONTRATUAL
3.1. Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CO NTRATANTE pagará á C O NTRATADA o valor 
global de RS 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais).

CLÁUSULA QUARTA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
4.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores 
e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato.

Rua Anita Viana, nQ 43, Centro, Lajeado Novo -  MA. CEP 65.937-000.
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CLÁUSULA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE se compromete a:
a) Fornecer todos os subsídios necessários ao desempenho da atividade da CONTRATADA encaminhando 
os documentos necessários à adequada realização dos serviços.
b) Efetuar o pagamento em observ ância à forma estipulada pela administração no prazo estabelecido no 
contrato;
c) Repassar todas as informações necessárias para a prestação dos seiviços, objeto deste contrato;
d) Informar à CONTRATADA sobre novas ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, e 
diligenciar nos casos que exigem providências corretivas;
e) Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços.
f) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, na aplicação 
de sanções e alterações do mesmo.
g) Fornecer à CONTRATADA todo tipo de infomiação interna essencial à realização dos serviços;
h) Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do objeto, efetuando o 
seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de infomiação e qualidade exigidos;
i) Atestar os serviços executados quando os mesmos estiverem de acordo com o especificado neste 
contrato.
j) Fornecer atestados de capacidade técnica para a CONTRATADA, sempre que solicitado;

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Para garantir o fíel cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar os serviços constantes do presente objeto em conformidade com as especificações e prazos 
detemiinados neste contrato;
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos; decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no contrato, o valor correspondente aos danos sofridos;
c) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente emlinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, de dirigente da CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do aitigo 48, 
parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;
d) A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para 
fins de instrução do processo administrativo de liquidação e pagamento da prestação de serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos tederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual e Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT;
e) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do serviço.
t) Deverá disponibilizar na prestação dos serviços somente profissionais, devidamente qualificados para a 
prestação dos serviços pertinentes, levando em conta a maior relevância dos serviços decorrente do objeto 
do contrato.
g) Submeter previamente, por escrito, a CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações deste contrato.
h) N ã o  p e r m i t i r  a  u t i l i z a ç ã o  de qualquer trabalho do m enor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem  perm itir a utilização do trabalho do m enor de dezoito anos 
em trabalho notum o, perigoso ou insalubre.
i) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação e qualificação nesta contratação direta.
j) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto.
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Página 2 de 6



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO

k) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n° 
14T33.de 2021;
1) Atender as solicitações da CONTRATANTE, comparecendo à sede da Administração Pública 
Municipal ou outro local de trabalho indicado pela mesma, sempre que se fizer necessário para a realização 
dos serviços abrangidos pela prestação de serviço.
m) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte o objeto do 
contrato em que se verificar vício, defeito ou incorreções resultantes da execução ou do meio empregado, 
n) Responder pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, de 
forma que a inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
à CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento.
o) Arcar com todas as despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem quando for necessário o 
deslocamento à sede da CONTRATANTE.
p) Dispor de equipe técnica necessária para a execução do objeto.
q) Responsabilizar-se pelas despesas referente a disponibilizàção de todos os equipamentos e instrumentos 
musicais necessários;
r) Tratar com respeito e urbanidade o quadro funcional da CONTRATANTE, bem como os visitantes e 
demais prestadores de serviços contratados;
s) Respeitar a ordem sequencial da grade de programação encaminhada pela CONTRATANTE; 
t) Permitir, desde que comunicado previamente pela CONTRATANTE, a presença de autoridades no 
palco durante a realização do show;
u) Permitir o registro audiovisual da apresentação para eventual prestação de contas; 
v) Na hipótese de adiamento ou de cancelamento do evento, incluído o show ora contratado, por fato 
superveniente e fortuito, fica a CONTRATANTE obrigada a comunicar à CONTRATADA com no mínimo 
24 horas de antecedência da data e horário do evento. Nesta hipótese a CONTRATADA deverá realizar o 
show contratado na nova data e horário estabelecido em comum acordo para realização do evento, podendo 
ainda a CONTRATANTE rescindir o contrato em caso da não realização do evento, sem quaisquer ônus 
para o Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pelo setor competente, para ser efetuado diretamente 
na conta da CONTRATADA.
7.2. O processo de pagamento será instruído com os seguintes documentos;
7.3. Solicitação de pagamento;
7.4. Prova da regularidade de FGTS, INSS, Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
7.6. Nota Fiscal atestada pelo fiscal;
7.7. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de depósito na conta 
corrente 17.534-X, agência 3515-7 , Banco do Brasil em nome da mesma.
7.8. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 7.1, por culpa da 
CONTRATANTE, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), 
capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à 
CONTRATADA.
7.9. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios 
devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice 
de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.
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CLÁUSULA OITAVA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão à conta da Dotação Orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.05 - Sec. Municipal de Culnira. Turismo e Lazer
FONTE DE RECURSO: 500 - Recursos não vinculados de impostos
PROJETO/ATIVIDADE: 13.392.0007.2027 - Realização de Recepções , Festividades Cívicas e 

Comemorativas
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA NONA- DO REAJUSTE
9.1.0 valor do presente contrato não poderá ser reajustado durante o prazo de sua vigência.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA FISCALIZAÇÃO
10.1. O contrato será gerenciado e fiscalizado por servidor previamente designado pelo chefe do executivo 
municipal, nos termos do art. 117 da Lei Federal n. 14.133/21.
10.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas ou vícios na execução dos serviços, inclusive perante terceiros, não 
implicando corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes diante destes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA VIGÊNCIA
11.1. O prazo de vigência da contratação será de 60 (sessenta) dias a contar da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado conforme interesse público e dentro dos limites legais estabelecidos pela Lei n° 
14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS SANSÕES E MULTAS CONTR4TUAIS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a. der causa à inexecução parcial do contrato;
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. der causa à inexecução total do contrato;
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
a. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);
b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei n°
14.133, de 2021);
c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“ ■e” , “ f ” . “ g ”  e  “ h ”  d o  s u b i t e m  a c i m a ,  b e m  c o m o  n a s  a l í n e a s  “ b ” , “ c ”  e  “ d ” , q u e  j u s t i f i q u e m  a  i m p o s i ç ã o  d e
penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).
d. Multa moratória de 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias;
12.3. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 156. §9°, da Lei n° 14T33. de 2021)
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12.4. Todas as sanções previstas no contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7°, da Lei n° 14.133, de 2021).
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14 .133, de 2021);
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021);
a. a natureza e a gravidade da infração cometida;
b. as peculiaridades do caso concreto;
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d. os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; :
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS ALTERAÇÕES
13.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Aplica-se a este Contrato o regime jurídico dos contratos administrativos instituído pela Lei Federal 
14.133/2021, especificamente o disposto no art. 89, bem como os demais dispositivos legais aplicados à 
espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
15.1. O contrato poderá ser extinto nas hipóteses elencadas nos artigos 137 e 138 seguintes da Lei 
14.133/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

C L Á U S U L A  D É C IM A  S É T IM A  - D O S C A S O S  O M ISS O S
17.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, tomando-se como base 
a Lei 14.133/21.

Rua Anita Viana, n e 43, Centro, Lajeado Novo -  MA. CEP 65.937-000.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DO FORO
18.1. Fica eleito o toro da Comarca de Porto Franco/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento.

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e um efeito 
na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Lajeado Novo/MA,___ de______________ de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE LAJEADO NOVO
CNPJ n° 01.598.548/0001-48 

Marina Sousa Miranda Araújo 
CONTRATANTE

REY VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ N°. 21.488.092/0001-70 

Maria Valmiria Silva de Oliveira 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1 - _______________________________________________________

CPF n°:

2- ____________

CPF n°:

Rua Anita Viana, n s 43, Centro, Lajeado Novo -  MA. CEP 65.937-000.
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CENTRAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

DESPACHO

Encaminhe-se à Procuradoria-Geral do Município para análise jurídica e emissão 
de parecer, com posterior remessa à Autoridade Superior, para ciência e deliberação, a fim 
de que sejam adotadas as providências cabíveis quanto ao prosseguimento do presente 
pleito.

Lajeado Novo/MA, 16 de outubro de 2025.

Alves Pe

I

iro Alves rereira
Ridente da CCÍLC 

Prefeitura Municipal de Lajeado Novo/MA 
Port. n° 142/2025 -  GAB/PMLN/MA

Rua Anita Viana, nQ 43, Centro, Lajeado Novo -  MA. CEP 65.937-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO 
GABINETE DO PROCURADOR GERAL

PARECER N9 0 4 4 /2 0 2 5  - LIC 

PROCESSO N° 0 7 2 /2 0 2 5

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Turismo e Cultura

ASSUNTO: Contratação da banda "Rey Vaqueiro”, para realização de show artístico no dia 29 de 

novembro de 2025, em atendimento à programação oficial da 31e aniversário da cidade de Lajeado 

Novo -  MA.

AMPARO LEGAL: Artigo 74, II, da Lei Federal n° 14.133, de l 9 de abril de 2021.

I -  RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo n9 043/2025 que visa a contratação direta por 

Inexigibilidade de Licitação para a contratação da banda "Rey Vaqueiro", para realização de show 

artístico no dia 29 de novembro de 2025, em atendimento à programação oficial da 31e aniversário 

da cidade de Lajeado Novo -  MA.

Foram acostados aos autos deste processo administrativo os seguintes documentos:

a. Ofício solicitação com justificativa da necessidade e interesse público;

b. Documento de formalização da demanda;

c. Estudo Técnico Preliminar;

d. Termo de referência.

É o breve relato. Passamos à análise.

II- DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A presente manifestação diz respeito, tão-somente aos aspectos jurídicos, não 

adentrando, em aspectos de conveniência e oportunidade da Administração, e nem em aspectos de 

natureza eminentemente técnico-administrativa ou financeira, sendo ainda meramente opinativa.

É sabido que ordenamento jurídico pátrio estabelece a obrigatoriedade de licitação nos 
casos que a administração pretenda contratar com terceiros a execução de obras, prestação de 

serviços, alienações, compras, locações, seja ela a Administração direta ou indireta.

Tal preceito encontra-se previsto no art. 37, inciso XXI, da carta Magna, vejamos:

Rua A nita Viana, 43, centro, Lajeado Novo -  MA /  CEP 65 .937-000
CNPJ n.9 0 1 .5 9 8 .5 4 8 /0 0 0 1 -4 8  -  prefeitura@ lajeadonovo.m a.gov.br
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"Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratos mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas 

as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, que somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e económica 

indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigações”.

Verifica-se da parte final do dispositivo constitucional, que a obrigatoriedade da 

realização de licitação, admite exceções desde que previstas em lei, portanto, não se trata de uma 

regra absoluta.

Corroborando tal afirmação basta se verificar o disposto art. 74, inciso V da Lei Federal 

n2 14.133/21, que admite expressamente a locação de imóvel por inexigibilidade de licitação, 

vejamos:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de:

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública;

Assim, para que haja a possibilidade da contratação por meio de inexigibilidade, com 

base em tal inciso, cogente é a observância de alguns pontos, a saber: contratação de uma atração 

artística, diretamente ou através de empresário exclusivo, sendo também consagrado pela crítica 

especializada ou opinião pública.

No que tange à atração artística, de bom alvitre destacar o ensinamento de Jorge Ulisses 

Jacoby Fernandes:

É o profissional que cria, interpreta ou executa obra de caráter cultural 
de qualquer natureza, para efeito de exibição ou divulgação pública, 

através de meios de comunicação de massa ou em locais onde se 

realizam espetáculos de diversão pública" (Fernandes. Jorge Ulisses

Rua A nita Viana, 43, centro, Lajeado Novo -  MA /  CEP 65 .937-000
CNPJ n.Q 01 .59 8 .5 4 8 /0 0 0 1 -4 8  -  prefeitura@ lajeadonovo.m a.gov.br

2

mailto:prefeitura@lajeadonovo.ma.gov.br


2 3  f ? Um novo tempo, uma nova história.
LAJEADO NOVO _  , MLJyJ

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

___________ PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO___________
GABINETE DO PROCURADOR GERAL

Jacoby. Contratação direta sem Licitação. 5a ed. Brasília Jurídica, 2000. 

p. 615).

Registre-se, ainda, que exige o inciso II que a atração seja consagrada pela crítica 

especializada ou pela opinião pública local. Quanto a tal ponto, impende destacar que não cabe a este 

assessor se imiscuir no mérito se a atração acima citada é consagrada pela crítica especializada ou

opinião pública, já que não possui conhecimento para tanto, cabendo tal análise, pois, ao Setor

responsável que requereu a contratação.

É fato, ainda, que não é necessária a cumulação dos requisitos citados acima, bastando a 

comprovação de uma das duas hipóteses (ser consagrado pela crítica ou opinião pública) para restar 

cumprida a determinação legal. De mais a mais, é certo que as expressões utilizadas, neste caso, são 

termos jurídicos indeterminados, havendo um alto grau de relatividade.

E no tocante à relatividade da análise da consagração do artista, ensina José dos Santos 

Carvalho Filho:

Entendemos que consagração é fator de extrema relatividade e varia 

no tempo e no espaço. Pode um artista ser reconhecido, por exemplo, 

apenas em certos locais, ou por determinado público ou críticos

especializados. Nem por isso deverá ele ser alijado de eventual

contratação. A nosso sentir, quis o legislador prestigiar a figura do 

artista e de seu talento pessoal, e, sendo assim, a arte a que se dedica 

acaba por ter prevalência sobre a consagração. (FILHO, Carvalho, José 

dos Santos. Manual de Direito Administrativo. Rio de Janeiro, Lumen 

Juris, 2006)

Destaco, ainda, a necessidade da existência de disponibilidade orçamentária 

suficiente para o custeio das despesas que decorrerão da contratação pretendida, devendo, no ponto, 

a área técnica se certificar de que os recursos previstos para a ação orçamentária são adequados à 

cobertura da respectiva despesa. Registro, de mais a mais, que se eventualmente for realizada as 
contratações ora em discussão, imperioso consignar nos autos, o comprovante de designação de 

representante da Administração responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução 

contratual, em observância às exigências contidas na lei Federal ns 14.133/2021.
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III -  CONCLUSÃO

Ante o exposto, manifesta-se esta Procuradoria, abstendo-se de imiscuir nos aspectos de 

natureza técnica, administrativa e de conveniência e oportunidade, pela inexistência de óbices 

jurídicos à pretensa contratação direta, com supedâneo no inciso II do art. 74 da Lei nQ 14.133/21.

Ressaltamos, por fim, a necessidade de publicação do Extrato do Contrato na imprensa 

oficial, no prazo legal, como condição de vigência e eficácia.

É o Parecer, salvo melhor juízo.

Lajeado Novo - MA, 16 de outubro de 2025.

Eduardo Gomes Rérèlra 

Procurador Geral Municipal 

OAB/MA 8144 

Portaria n.9 121/2025
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DESPACHO

Considerando a manifestação da Procuradoria Geral do Município constante do 

Parecer anexo, AUTORIZO o presente procedimento de inexigibilidade de licitação, 

para a regular Contratação da banda "Rey Vaqueiro" para a realização de show artístico 

no dia 29 de novembro de 2025, em atendimento à programação oficial do 31 a 

Aniversário da Cidade de Lajeado Novo/MA.

Lajeado Novo/MA, 16 de outubro de 2025.

Secretária Municipal de Administração
Portaria 123/2025 -  GAB/PMLN/M A
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CONTRATO Nu 96/2025 -  PMLN/MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 72/2025 -  PMLN/MA

INSTRUMENTO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, EM NOME DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
NOVO, E A EMPRESA REY VAQUEIRO 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em nome da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LAJEADO NOVO - MA, com sede na Rua Anila Viana, n° 43, Centro, Lajeado Novo -  MA. CEP
65.937-000, inscrita no CNPJ sob o n° 01.598.548/0001-48, neste ato representada pela Secretária de 
Administração, a Sra. MARINA SOUSA MIRANDA ARAÚJO, inscrita no CPF sob o n° 022.545.833- 
01, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro, a empresa REY VAQUEIRO 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 21.488.092/0001-70, com sede na Rua Aluisio 
Azevedo, n° 200; Sala 301, Bairro Santo Amaro, CEP: 50.100-090 -  Recife -  PE, por meio da sua 
representante legal, a Sra. Maria Valmiria Silva de Oliveira, portadora da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) n° 01526428682 e inscrita no CPF sob o n° 947.829.113-00, neste ato denominada 
CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO de prestação de serviços, conforme consta nos autos do 
Processo Administrativo n” 72/2025 — PMLN/MA, através de procedimento administrativo de 
contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do que dispõe o art. 74, II da Lei Federal 
n° 14.133/21, assim como pelas Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação da banda "Rey Vaqueiro" para a realização de 
show artístico no dia 29 de novembro de 2025, em atendimento à programação oficial do 31° 
Aniversário da Cidade de Lajeado Novo/MA, em conformidade com o Termo de Referência, que passa 
a integrar este instrumento, como se nele transcrito estivesse, juntamente com a proposta da 
CONTRATADA

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA DATA E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Show a ser realizado no dia 29 de novembro de 2025, durante o 31 1 Aniversário da Cidade de 
Lajeado Novo/MA, com horário de início a ser ajustado conforme a programação do evento.
2.2. A duração mínima do show será de 01h30min (uma hora e trinta minutos), conforme especificações 
constantes neste contrato e proposta da contratada.
2.3.0 regime de execução é de empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR CONTRATUAL
3 .1 . P elo  fo rnecim en to  do ob je to  o ra  contra tado , a C O N T R A T A N T E  pagará à C O N T R A T A D A  o valor 
global de RS 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais).

MARIA

Rua Anita Viana, ne 43, Centro, Lajeado Novo -  MA. CEP 65.937-000.
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CLÁUSULA QUARTA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
4.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores 
e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste contraio, a CONTRATANTE se compromete a:
a) Fornecer Iodos os subsídios necessários ao desempenho da atividade da CONTRATADA 
encaminhando os documentos necessários à adequada realização dos serviços.
b) Efetuar o pagamento em observ ância à forma estipulada pela administração no prazo estabelecido no 
contrato;
c) Repassar todas as informações necessárias para a prestação dos serviços, objeto deste contrato;
d) Informar à CONTRATADA sobre novas ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, e 
diligenciar nos casos que exigem providências corretivas;
e) Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços.
t) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, na aplicação 
de sanções e alterações do mesmo.
g) Fornecer à CONTRATADA todo tipo de informação interna essencial à realização dos serviços;
h) Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do objeto, efetuando o 
seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e qualidade exigidos;
i) Atestar os serviços executados quando os mesmos estiverem de acordo com o especificado neste 
contrato.
j) Fornecer atestado de capacidade técnica à CONTRATADA sempre que solicitado, desde que 
comprovada a execução satisfatória do objeto contratual, mediante atesto da fiscalização.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar os serviços constantes do presente objeto em conformidade com as especificações e prazos 
determinados neste contrato;
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 011 
o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no contrato, o valor correspondente aos danos sofridos;
c) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. de dirigente da CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48. 
parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;
d) A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para 
fins de instrução do processo administrativo de liquidação e pagamento da prestação de serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual e Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA: 4) Ceitidão 
de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT;
e) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos,
g a r a n t i n d o - l h e s  o  a c e s s o ,  a  q u a l q u e r  t e m p o ,  a o s  d o c u m e n t o s  r e l a t i v o s  à  e x e c u ç ã o  d o  s e r v i ç o .
í) Deverá disponibilizar na prestação dos serviços somente profissionais, devidamente qualificados para a 
prestação dos serviços pertinentes, levando em conta a maior relevância dos serviços decorrente do objeto 
do contrato.

MARIA 
VALMIRIA 
SILVA DE
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g) Submeter previamente, por escrito, a CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos mctodos executivos que fujam às especificações deste contrato.
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.
i) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação e qualificação nesta contratação direta.
j) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto. 
k) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n°
14.133. de 2021;
1) Atender as solicitações da CONTRATANTE, comparecendo à sede da Administração Pública 
Municipal ou outro local de trabalho indicado pela mesma, sempre que se fizer necessário para a realização 
dos serviços abrangidos pela prestação de serviço.
m) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte o objeto do 
contrato em que se verificar vício, defeito ou incorreções resultantes da execução ou do meio empregado, 
n) Responder pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, de 
forma que a inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere à CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento.
o) Arcar com todas as despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem quando for necessário o
deslocamento à sede da CONTRATANTE.
p) Dispor de equipe técnica necessária para a execução do objeto.
q) Responsabilizar-se pelas despesas referente a disponibilização de todos os equipamentos e instrumentos 
musicais necessários;
r) Tratar com respeito e urbanidade o quadro funcional da CONTRATANTE, bem como os visitantes e 
demais prestadores de serviços contratados;
s) Respeitar a ordem sequencial da grade de programação encaminhada pela CONTRATANTE; 
t) Permitir, desde que comunicado previamente pela CONTRATANTE, a presença de autoridades no 
palco durante a realização do show;
u) Permitir o registro audiovisual da apresentação para eventual prestação de contas; 
v) Na hipótese de adiamento ou de cancelamento do evento, incluído o show ora contratado, por fato 
superveniente e fortuito, fica a CONTRATANTE obrigada a comunicar à CONTRATADA com no 
mínimo 24 horas de antecedência da data e horário do evento. Nesta hipótese a CONTRATADA deverá 
realizar o show contratado na nova data e horário estabelecido em comum acordo para realização do evento, 
podendo ainda a CONTRATANTE rescindir o contrato em caso da não realização do evento, sem 
quaisquer ônus para o Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias. mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pelo setor competente, para ser efetuado diretamente
n a  c o n t a  d a  CONTRATADA.
7.2. O processo de pagamento será instruído com os seguintes documentos:
7.3. Solicitação de pagamento;
7.4. Prova da regularidade de FGTS, INSS, Fazenda Federal. Estadual e Municipal;
7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
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7.6. Nota Fiscal atestada pelo fiscal;
7.7. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através de depósito na conta 
corrente 17.534-X, agência 3515-7 , Banco do Brasil em nome da mesma.
7.8. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 7.1, por culpa da 
CONTRATANTE, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), 
capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à 
CONTRATADA
7.9. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM — 1 x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios 
devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 1 = índice 
de compensação financeira = 0,00016438; c VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA OITAVA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão à conta da Dotação Orçamentária:

l  N 1D A D E O RÇ AM ENTÁ RIA: 02.05 - Sec. Municipal de Cultura, Turismo e Lazer
FONTE DF. RECURSO: 500 - Recursos não vinculados de impostos

PROJETO/ATIV IDADE: 13.392.0007.2027 - Realização de Recepções , Festividades Cívicas e 
Comemorativas

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços dc Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA NONA- DO REAJUSTE
9.1.0 valor do presente contrato não poderá ser reajustado durante o prazo de sua vigência.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA FISCALIZAÇÃO
10.1. O contrato será gerenciado e fiscalizado por servidor previamente designado pelo chefe do executivo 
municipal, nos tennos do art. 117 da Lei Federal n. 14.133/21.
10.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas ou vícios na execução dos serviços, inclusive perante terceiros, não 
implicando corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes diante destes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA VIGÊNCIA
11.1. O prazo de vigência da contratação será de 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado confonne interesse público e dentro dos limites legais estabelecidos pela Lei n° 
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS SANSÕES E MULTAS CONTRATUAIS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:
a. der causa à inexecução parcial do contrato;
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. der causa à inexecução total do contrato;
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
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a. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);
b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4”. da Lei n°
14.l33.de 2021);
c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” c "h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d", que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156. §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).
d. Multa moratória de 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias;
12.3. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 156. §9°. da Lei n° 14.133. de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas no contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7°. da Lei n° 14.133. dc 2021).
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021);
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçòes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8". da Lei n° 14.133, de 2021).
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei n° 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1”, da Lei n" 14.133, de 2021):
a. a natureza e a gravidade da inflação cometida;
b. as peculiaridades do caso concreto;
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d. os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.
12.7. Os atos previstos como inflações administrativas na Lei nu 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°
12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS ALTERAÇÕES
13.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Aplica-se a este contrato o regime jurídico dos contratos administrativos instituído pela Lei Federal

MARIA ««.«to* 
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CLÁUSULA DÉCIMA QLINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
15.1. O contrato poderá ser extinto nas hipóteses elencadas nos artigos 137 e 138 seguintes da Lei 
14.133/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na fornia prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput. da Lei n.w 14.133, de 2021. e ao art. 8o, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011. c/c art. 7o. §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS
17.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, tomando-se como base 
a Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DO FORO
18.1. F ica eleito o foro da Comarca de Porto Franco/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento.

L. para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e um efeito 
na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Lajeado Novo/MA, 16 de outubro de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAÊrDE ADMINISTRAÇÃO DE LAJEADO NOVO
CNPJ n° 01.598.548/0001-48

Marina Sousa Miranda Araújo
CONTRATANTE

OLIVEIRA:947829 OUVHRA:W7829i b u o

11300

REY VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 
CNPJ N°. 21.488.092/0001-70 

Maria Valmiria Silva de Oliveira 
CONTRATADA
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RESENHA DE CONTRATO N" 96/2025/PM LN/M A. PROCESSO ADM INISTRATIVO N° 72/2025 -  
PMLN/M A. Contratação direta por Inexigibilidade de Licitação. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LAJEADO NOVO, por meio da SECRETARIA M UNICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO, inscrita no CNPJ n° 
01.598.548/0001-48, e a empresa REY VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
21.488.092/0001-70. BASE LEGAL: art. 74, II da Lei nu 14.133/2021. OBJETO: Contratação da banda “Rey 
Vaqueiro" para realização de show artístico inserido na programação do 31° Aniversário da Cidade de Lajeado 
Novo/M A, com apresentação prevista para 29 de novembro de 2025. PRAZO DE VTGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, 
cantados da assinatura do contrato. VALOR GLOBAL: RS 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05 -  Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Lazer. 
FONTE: 500 -  Recursos não vinculados de impostos. PROJETO/ATIVIDADE: 13.392.0007.2027 -  Realização de 
Recepções, Festividades Cívicas e Comemorativas. NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de 
Terceiros -  Pessoa Jurídica. Lajeado Novo/M A, 16 de outubro de 2025. M arina Sousa Miranda Araújo —  Secretária 
M unicipal de Administração.
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GABINETE DO PREFEITO - GP

DECRETO

Itaires Lobo Santos de Andrade

Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 056/2025

DFCRF.TO MUNICIPAL N° 056/202 5

"Dispõe sobre o ponto facultativo na Administração 
Pública Municipal em homenagem ao dia dos 
professores, e dá outras providências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJEADO 
NOVO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas atribuicõcs legais, c na forma do art. 104. inciso 
IV da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. Io - Art. Io -  Fica Decretado Ponto Facultativo 
no dia 17 de outubro de 2025 (sexta-feira L aos 
servidores da Secretaria Municipal de Educação.
em homenagem ao dia do professor ocorrido no dia 
15/10/2025.

Art. 2o - As outras repartições públicas municipais 
funcionaram normalmente.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando o Decreto Municipal n.° 
055/2025.

Publicado por: EDUARDO GOMES PEREIRA 
Procurador Geral do Município 

Código identificador: SzFhha086wx9

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

RESENHA DE CONTRATO N° 96/2025/PMLN/MA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 72/2025 -  

PMLN/MA
RESENHA DE CONTRATO N° 96/2025/PM LN/M A. 

PROCESSO ADM INISTRATIVO N° 72/2025 -  PMLN/MA
Contratação direta por Inexigibilidade de Licitação. PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO. por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, inscrita 
no CNPJ n° 01.598.548/0001-48, e a empresa REY VAQUEIRO 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNP.T n° 
21.488.092/0001-70. BASE LEGAL: art. 74, II da Lei n° 
14.133/2021. OBJETO: Contratação da banda “Rey Vaqueiro” 
para realização de show artístico inserido na program ação do 31° 
Aniversário da Cidade de Lajeado Novo/MA, com apresentação 
prevista para 29 de novembro de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato. VALOR 
GLOBAL: RS 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 02.05 -  Secretaria Municipal de Cultura. 
Turismo e Lazer. FONTE: 500 -  Recursos não vinculados de 
impostos. PRO JET O/ATI V ID A D E: 13.392.0007.2027 -
Realização de Recepções, Festividades Cívicas e Comemorativas. 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de 
T erce iro s-P esso a  Jurídica. Lajeado Novo/M A, 16 de outubro de 
2025. Marina Sousa Miranda Araújo —  Secretária Municipal de 
Administração.

Registre-se, Publique-se, Divulgue-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
LAJEADO NOVO, ESTADO DO MARANHÃO, 16
DE OUTUBRO DE 2025-

Publicado por: EDUARDO GOMES PEREIRA 
Procurador Geral do Município 

Código identificador: tlogilt'uue20251016171054

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 2/3
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